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ANEXO I

PROJETO BÁSICO (PLANILHA ORÇAMENTÁRIA, RESUMO DO ORçAMENTO, MEMÓRIAS DE

cÁr-cur-o, neuróiuo lrualirtcó - comeosiçóes oe cusroS, cRoNocRAMA Físlco-
FrNANcEtRo, coMpostçÃo Do BDl, TABELA_DE ENCARGoS soclAls, PLANTAS/cRoouls E

ART DE PROJETO, ORçAMENTO E FISCALIZAçAO).

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL

eARA A oBRA oe pÀsseto l cnlÇarin NA AV. irANoEL ..tosÉ retxetRe, BAIRRo BoA vlsrA,
iilUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO,
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Govêrno Munrcloalde

São Benedito
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PROJETO DE PASSETO/ CALçADA NA AV. MANOEL JOSÉ
TEIXEIRA, BATRRO BOA VISTA, SÃO

BENEDITO . CE

U

DEZEMBRO, 2023

GOVERNO MUNICPAL DE SÃO BENEDITO - SECRÊTARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
Av. Tabajara , N'547 - CentÍo - CEP: 62.370-000 - São Benedito CE

C'NPJ 07.770.'l29tOOO1 -7 4
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í. DA UNIDADE REQUISITANTE:
S€cretaria d6 lnfraestrutura e Recursos Hídricos

2. DO OBJETO:

PROJETO OE PASSEIO/ CALçADA t{A AV. MANOEL JOSÉ TEIXEIRA, BAIRRO BOA
VISTÀ SÃO BEI{EDITO - CE, conforme as especificaçõês e quantitativos previstos nestê
Projeto Básico e nas Planilhas orçamentárias.

3. DAJUSTIFICATMA:

A justiÍicativa para a execuÉo da obra de projeto de passeioicalçada na Avênida Manoel José
Teixeira, Bairro Boa Vistâ, São Benedito - CE, pode ser fundam€ntada em divêrsos aspectos
relevantes para a comunidade e o desenvolvirEnto uóano. Abaixo, apresento alguns pontos
que podem ser clnsiderados na justificâtiva:

Melhoria da Mobilidade Urbana: A construÉo de passeios/calçadâs contribui para a melhoria da
mobilidade urbana, proporcionando um ambiente seguro e adequado para pedestres. lsso é
crucial para garantir o fluxo seguro de pessoas, especialmente em áreas de grande circulação
como a Avenida Manoel José Teixeira.

Acessibilidade: A construção de calçadas é essencial para promover a acessibilidade, permitindo
que todas as pessoas, incluindo idosos, crianças, gestantes e pessoas com mobilidade reduzida,
possam circular com segurança e autonomia.

Segurança Mária: Calçadas bêm pÍojetadas contribuem para a redução de acidêntes de trânsito,
separando adequâdem€ntê os pêdestrês da circulação de veículos. lsso cria um embiênte mais
seguro para todos os usuários da via.

Qualidade de Mda: Passeios bem cuidados e acessíveis proporcionam um ambiente mais
agradável, estimulando a prática de aüvidades físicas, o convívio social e melhorando a
qualidade de vida da comunidade local.

Valorização lrnobiliária: A presenga de calçadas bem proietadas pode influenciar positivamente
na valorizaÉo dos imóveis e no desenvolümento econômico da região, atraindo investirnentos
e novos empreendirnentos.

Ao rêunir esses pontos na justiÍicativa, é possível demonstrar a importância e os beneÍícios da
execução da obra de projeto de passeio/calçada na Avenida Manoel José Teixeire, Beino Boa
Vista, São Benedito - CE, proporcionando uma base sólida para a aprovação ê implemêntação
do projeto.

4. DO INVESTIÍIIENTO E DO PRAZO

O invêstimento previsto para este seMço é de R$ 215.í64,27 (Duzêntos ê quinze mil ê cênto
e sessenta e quatro reais o vinte e sete centavos), pagos etravés da doteÉo orçamentária
indicada no item 5.

5, DAS DOTAçÔES ORçATENTÁRNS

As despesas deconentes da contratação dos serviços mencionados
ocorrerão pêla fonte de Unidade Orçamentária:

GOVERNO MUNICPAL DE SÃO BENEDITO - SECRETARIA DE DESENVOTVIMENTO

Av. Tabajâ.a , tl" g7 - Cenrro - CEP: 62.370400 - São Benedito CE
cNP J 07.7 7 0. 1 29t ooo',l -7 4

1701 - SECRETARIA DE INFMESTRUTUM E RECURSOS HIDRICOS
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êconômica: 3.3.90.39.00.00.00 - OUTROS SERVIçOS DE

JURIOICA
RêCUTSOS: 1SOOOOOOOO - RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS

sáü'iitsh:ê"Üito

Projeto/Atividade: 15 452 03p1 1.074 - CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E RECUPEMÇAO DE

enRÇAS púslrcls E REVTTALTZAÇÃo DE pASSEros púBLtos

6. trExs oe netevÂnctl:

6.1. As parcelas de mâior relevância técnica e valor significativo para corprovação de
Técnica Profissional, definidas no presêntê instrumento convocatório são:

sERVrÇO QUANTITATIVO
01 Ptso TNTERTRAVADO T|PO T|JOLINHO (20 X 10 X 4CM),

CINZA . COMPACTACÃO MECANIZADA
300 M2

o2 BANOUETÁJ MEIO FIO DE CONCRETO PRÉ-MOLDADO
(1 .00x0.25x0.15m)

300 M

03 PISO PODOTATIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTAI
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

80M'

6.2. As parcelas de rnaior relêvância técnica e valor significativo para comprovação de Capacidade

Técnica Operacional, definidas no presente instrumento convocatório úo:

iERVrçO OUANTITATIVO
01 Ptso TNTERTRAVADO T|PO TTJOLTNHO (20 X 10 X 4CM),

CINZA - COMPACTAÇÃO MECANIZADA
M2

02 BANQUETA/ MEIO FIO DE CONCRETO PRE.MOLDADO
( í ,00x0,25x0,í 5m)

M

03 PISO PODOTÂTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTAT
COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO)

7. NORMAS TÉCNGAS E RESPONSABILIDADES

A exêcuÉo dos serviços deverá atender a Legislação Municipal, Estâduel e norrnas da ABNT.
Na oconência de comprovada impossibilidade de adquirir ou emprêgar materiais espêcificados
neste m€morial, sua subsütuição deverá ser solicitada ao autor do projeto ou responúvel técnico
pela execução dos serviços.

7.í OBSERVAçÔES IMPORTANTES

Este memorial em muitos câsos ebaixo dêscritos é de caráter geral, sendo que talvez não se
utilize determinadas técnicas, serviços ou materiais, ou mesro normas citadas.

7.2 OBSERVAçÔES GERAIS

A execução, bem como os novos projetos, os proietos de complernêntaçóes, alteraÉes,
cadastrarnentos, etc. deverão ser registrados no CREA OU CAU, através de ART ou RRT
especÍfica para cada caso.

As espêcificações, os desenhos dos projetos e os memoriais descriüvos desünam-se a descrição
e a execução dos serviços completamente acabados nos terrnos deste memorial e objeto da
contrataÉo, ê com todos os elementos em peÍfeito funcionamento, de primeira qualidade e bom
acâbamento. Portânto, estes elementos devem ser considerados complernenteres êntre si, e o
que constar de um dos docurnêntos é tão obrigatório como sê constasse nos demais. \c

7.3 ASslsrÊNCrA rÉCNrcA ADMTNTSTRAnVA /^\ "ô.q")$
,.JAD§l§lENvlA I El,NlvA AlrllllNlD I F.A l.YA qf-^q]ora§
A empreiteira obriga-se, sob as responsabilidadês legais vigentes, â Pre§târ toqâ a asgtstêlc§cq -\
técnics e administraüva necessária a imprimir andarnento conveniente ao\ s€rviços. )- +§
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tL covERNo MUNtcpAL DE sÃo BENEDTTo - sEcRETARtA oE DEsENvoLVTMENÍMGMRIo

W Av. rabajara , -'*r;?lg;â?r?á...Tff, - são Benedito cÊ 1'I't
..tll

r.]

--
=t
i

::l



w
Govêíno Munrctoalde

São Benedito

A responsabiladadê técnica da obra será de profissional da área, pertencente apquadro de
pessoat da empresa, devidamente habititado e destin.oo no cnelii#üi;'ã:'* "rr" "'" " 

,",X {DÜ
8. FrscALzAçÃo (,w
O órgão finenciador do proiêto á a Secretaria de DesênvolviÍnenlo Agrário do Município de Sã{
Bênêdito faÍão fiscelizeÉês pêriódicas, com eutoridade para exercerem em nome da prefeitura
ou órgão financiador, toda e qualquer ação de orientaÉo gêrel.

A empreiteira e obrigada a facilitar a fiscalização e o acesso a todas as partes dos serviços.
Obriga-se, ainda, a facilitar a vistoria de rnateriais êm depósitos ou quaisquer dependências onde
os mesmos se êncontrem.

Qualquer redamação da fiscalizagão sobre deíeito essencial em serviço executado ou material
posto dos serviços será feita âo construtor pêlo fiscel através de notifcação feita no livro de
oconências dos serviços, ou por oÍício do DepartaÍnênto Técnico da Secretaria de lnfraestrutura
e Recursos Hídricos Municipal. Caso as exigências contidas na notificagão não sejam atendidas
num prâzo de 72 (setenta e duas horas), fica assegurado à Íiscalização o direito de ordenar a
suspensão dos serviços, sem prejuízo dâs penalidades câbíveis ao construtor e sem que este
tenha direito a qualquer indenização.

O construtor é obrigado â retirar do local, imediatamente após rec€birnento de notiÍcâÉo da
Íiscalizâgão, qualquer êmpregado, operário ou subordinado seu que, conforrne disposto na citada
notificaÉo, tenha dernonstrado conduta nociva ou incapacidade técnica.

A fiscalização e a @nstrutora deverão prornover e estabelecêr o entrosarnento dos diferentes
serviços quando houver mais de uma firma contratadâ na mesma dos serviços, de modo a
proporcionar andamento harínonioso da obra em seu conjunto. Em casos complicados a
fiscalização terá poderes para decidir as questõês, de forma definitiva e sem apelação.

Todas es ordêns de serviços e comunicações da Íiscalização à empreiteira sêrão transmitidas
por êscrito e só assim produzirão seus efeitos. Com este fim o construtor mantêrá nos serviços
um livro de oconências, no qual a fiscalizaÉo fará anotaÉo de tudo o que estiver relacionado
com a execução dos serviços contretedos tais como alteraçôes, dias de chuva, seNiços
extraordinários, redarnaçõês e notificações de reparos, verifica$o de fenagens (arrnadura),
datas de concretagem e retiradas de formas e/ou escoramentos e dernais elernentos técnicos ou
administrativos de controle da obra.

Após o recebimento proüsório dos serviços, o livro de oconências será encenado pela
Íiscelizeção e pêla empreiteira e entregue à Secretaria de lnfraestrutuÍa e Reo:rsos Hídricos do
Município.

9. MATERIAIS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMEiITOS

Todo material a ser utilizâdo nos serviços deverá ser novo e de primeira qualidade. A mão de
obra deverá ser idônêa, de modo a reunir uma equipê hornogênea quê assêgure o bom
andamento dos serviços. Deverá haver no canteiro todo êquipamento mecânico e fenâmental
nêcessário ao desempenho dos serviços.

Para os serviços contratrados, caberá à empreiteira fomecer e @nservar o equipamanto
mecânico e o uso de ferramenta necessários e anegimentar mão dê obra idônea, de modo a ó
reunir permanentemente em serviço uma êquipe honngênea e suÍciente dê operários, mestrês is§
e encanegados que assêguÍem progresso satisfatório. Será ainda de responsabilidade da sF'...
empreiteira o fornêcirnônto dos materiais necesúrios, todos de prirneira qualidade e em q§*-r)'o .
quanüdade suficiente para conclusão dos serviços no prazo fixado êm @ntrato. *-\gle^-*f
o construtor só poderá usar qualquer material depois do submetê-lo ao exame e aprovaçã*à:Nft"
fiscâlização, a quem caberá impugnar sêu êmprego, quando estiver em desacordo 99$'d;Ít "
especificâÉes e projetos. O emprego de qualquer marca de material não êspêcificado sóYe fará "o§
mediante solicitação por êscrito do construtor ê autorizeÉo também por escrito da fiscalização. ' '
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Se circunstâncias ou condiçôes locais tomarem aconselhável a substituição de alguns dos
materiais especificados por outros equivalentes, esta substituição poderá efetuar-se desde que
ha.ia expressa autorizaÉo, por escrito, da fiscalização, para cada câso particular.
Obriga-se o @nsfutor a reürar do recinto dos sêrviços quaisquer mâteriais porventura
impugnados pela fiscalização, dentro de um prazo não superior a 72 (setenta e duas horas) a

Possíveis acréscimos de serviços a seÍem executados, deverão ser de prévio conhecimento -ef

aprovação por escÍito da fiscalizago, que deles dará ciência à administração da Secretaria del
lnfraestrutura e Recursos Hídricos do Município.

íí. sERV|çOS SUPRTMTDOS

Os eventuais decréscimos de serviços, cuja nâo execução seja determineda pela fiscalizaÉo
com prévia anuência da administragão da Secretaria de lnÍraestrutura e Rocursos Hídricos do
Município, terão seus preços deduldos do orçamento inicial pelo rnesmo valor ali estipulado.

12. DÁRlo DE OBRA

O livro Diário de Obra deverá ser aberto pela Empresa executanle dê acordo com o modelo
previsto nas norrnâs, contendo:

o Termo de abertura;
o Data de abêrtura até 05 (cinco) dias úteis aÉs o rêcebirnento da Ordêm de Serviço;
o Todas as folhâs nurnerâdas;
o Folhas em 03 (três) vias com a seguinte destinação:

- 0'l (umâ) via pêÍrnanece no diário;
- 01 (uma) via para a Fiscãlização dê Obras: e
- 01 (uma) via para a Empresa executante.

A escrituração do Diário de Obras deverá ser realizada pelo Fiscal da Prefeitura e o engenheiro
residêntê, dêvendo o livro perrnanêcêr constanternêntê no locel da obra.

A apresentação do Diário de Obra á indispensável para efetuer mediçáo d6 obra.

13. CRIrÉROS DE MEOçÃO E PAGAMENTOS

Os critérios de medição e pagamentos dos serviços estão dêscÍitos nos textos das
êspeciÍicações técnicas. Ressalta-sê que nos casos omissos no têxto citado, os pagamêntos
serão feitos pela quantidade efetivamente medida com es unidades constântes na Planilha de
Orçâmênto.

Todos os valores referentes à mão de obra, materiais e todos os insumos necessários para a
peíeita execuÉo dos serviços estão inclusos no preço unitário de cada um deles que consta na
planilha.

Quando se fzer necêssário mâiorês inforÍnâções rêferentês a um delerminâdo serviço, êlãs
constarão no têxto das especificações técnicas de cada item.

A empreiteira deverá solicitar a medição com antecedência de S(cinco) dias úteis apresentando

o Cadastro Nacional de Obras - CNO;
. Atestado de Responsabilidade Tócnica (ART) de execu$o, f. Alvará de ConsbuÉo; 

Í. Solicitaçáo de rn€dição com s(cinco) dias úteis de antecedênEia;

Secretarit tle Infraestrutura
r Recursos Hídricos

,aAv. Tabajara , No í7 - Centro - CEP: 62.370-000 - São B€nedito CE
cNP J 07.77 0.129|OOO1 -7 4
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Planilha de mediÉo e relatório fotográfico assinado pelo responúvel técnico, validada
pelo setor de engenharia da preÍeitura, fiscal da obra;

r Nota Fiscal;
o Certidões Negativas de Débitos atualizadas;
. Diário de obra.

rÍ-,

14. TÉRMINO - RECEBIMENTOS

Quando as obras ficarem mncluídas, de acordo com o contrato, será lavrado um Termo de
Recêbimento Provisório da m€sma. Este Têrmo será elaborado em três vias de igual teor,
assinadâs pelâ comissão dê recêbimênto designada pela diroção da SECRETARIA DE
INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS Municipal, devendo e terceira via ser entrêguê
ao construtor.

O Termo de Recebimento Definiüvo das obras ê sêrviços contratados será lavrado 90 (noventa)
dias após o recebimento provisório, d6sde que tenham sido atendidas todas as reclamações da
Íiscalização referentes a defeitos e imperfeições que vênham a ser verificados em qualquer
elêrnento das obras e sêrviços executados.

À época do Recebimênto definitivo deverão estar solucionadas todes as reclamações porventura
feitas quanto à Íalta de pagarnento de operários, fornecedores de material e prêstadores de
serviços emprêgados na edificação, inclusive no que disser respeito à Previdência Social, CREA,
FGTS, lmposto sobre Serviços, lmposto Sindical e PlS.

O Têrmo de Recebimento definitivo será lavrado em três vias de igual teor, assinadas pela
comissão dê recÊbirnento dêsignada pêle direção da SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E
RECURSOS HIDRICOS Municipal, devendo a tercêira via ser entregue ao construtor.

O prazo de responsabilidade civil pêla execução e solidez da obra a que se refere o artigo 1245
do Código Ciül Brasileiro (cinco anos), será contado a partir da data do Termo de Recebimento
definitivo.

São Bênêdito, 21 de dezembro de 2023.
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DE I\4ESQUITA
Secretário de lnfraestrutura ê Recursos Hídricos
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PLANILHA ORçAITIENTÁRA
OBRA: FISCALIZAÇÃ, ORçAMENTO E PROJEIO OE PASSEIO/ CÀTÇADA

NA AV MANOET JOSÉ TEXEIRÂ. B^IRROBOAVISTÀ. SÃO
BENEDITO " CE

OAÍA.21112I2023 BOl.. 21.77E

FOtÍÍÉ \/ERSÀO trcR^

SÊTNFRA 023 1 COM DESONERÂçÂO 31.44',( 1l lA% 1OA023

srl{^Pr 2o?3s coM oESoNERAÇÀO 34 «% ,17.43% 1AftJ23
DEscRrçÃo: FISCALIZAÇÂ, oRÇÀMENTo E PRoJETo oE PASSEIo/ CALÇADÂ

NA AV Í!ÀAI.iOEL JOSÉ TEIXEIRÁ BAIRRO gOA VISTA, SÀO
BÊNÊOIÍO. CE

LOÍÊÁMÉNÍO ÊOAVISIA

CLIENÍE: PREFEIÍURÁ MUNtctpAl DE sÃoBENED|Ío- cE

IÍEM cóolGo DEscRrçÀo FONTE UNID
PREçO

UiIITAEO R'
PRÊçO

ÍOTAL R3

1 SERVIÇOS PRELIMINARES Rt 2.315,70

1.1 c4541 PLACA PADRÀo DE oBRA. TIPo BANNER SEINFRA M2 6.00 RS 385,95 RS 2 315,70

2 PASSEIO Rt 149.271,57

2.1 c0330 üERRO CICOMPACTAÇAO MANUAL S/CONTROLE. MAT
,ar]tlrstcao SEINFRA M3 138.46 RS 108,38 RS 15 006 29

2.2 c5028
prso TNTERTRAVADO ÍrPO ÍTJOLTNHO (20 X 10 X4CM),
crNTÂ - coMPAcÍacÀo MFcaNrTaDÂ SÊINFRA M2 745,50 RS 50,91 RS 37.9s3.41

2.3 c2864 I-ASTRO DE PO DE PEDRA SEINFRA M3 59.ô4 R$ 1't2,70 R§ 6.721,43

2.4 c4624
PISO PODOIAI IL LXIEIINO EM PMÇ E§P, JçM,
ASSENÍADO COM ARGAMASSA íFORNECIMENTO E
ASSFNÍÀMFNTO]

SEINFRA M2 18/-.70 R§ 141,98 RS 26.223,71

2_5 c1611 LASTRO DE CONCRETO REGULARIZ,ÀIDO ESP-= 5CM SEINFRA M2 177,50 R$45,88 RS I 143,70

A€ c0367 EANOUETfu MEIO FIO OE CONCRETO PRÉ.MOLDADO
l1 .00x0.25x0.15m)

SEINFRA t!1 710,00 RS48,00 R§ 34.000.00

c0365 BANOUETA,/ MEIO FIO DE CONCRETO MOLDADO NO
LOCAL

SEINFRA I\,1 710.00 RS 28,88 R§ 20.504,80

2.8 c1910
PINTURA P/PtSO A AASE LATEX ACRILICO, IIPO

SEINFRA M2 24,96 RS 25,57 R$ 638.23

3 ILUMI}rAçÃo R3 25.íí0,00

31 c4986
PROJETOR (2 UNIDADES)EM POSTE DE C9NCRETO
CIRCULAR H=10M, ALTURA LIVRE 8,40M, LAMPADA OE
VÀP''R DF MFRCT,IRIO DF 25OW INCI IJSIVF O F'OSTF

SEINFR^ UN 8,00 RS 2.441.00 R519.528.00

32 c102s CÉLULA ForoELETRtcÀ pi úMPADA. ATÉ 250w SEINFRA UN 8,00 R§ 79,13 R5 633.04

3.3 c0629 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSADA
400X400X150mm

SEINFRA UN 8.00 RS 177,62 R$ 1.420.96

34 c4558 CABO CORDPLAST (CABO PP)3 r 2,50 mm' SEINFRA M 360,00 RS 9,80 R$ 3.528.00

vÂLoi Botrol L: R138I87,00

valoRoiçAEtlTo: R!178397,27

vÂLoi ror l.: *215.18,3,

JOAO BATISTA Âssi..ô d€ ío,ma

DEsouzA il*lHf'â8.^
JUNIORú2032 luNloÀ{203264re6

Írádaz)23.l2-21
638398 10:4116!3!rr
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RESUMO DO ORÇAMENTO
FISCÀL IZÂÇÃ ORÇAME\TO E PROJETO DE PASSEIO/ CAIÇADA
NAAV MÁNOÉI JOSÊ TÉIXÊIR^, BÀIRROSOAVISTA, SÀO
BENEDIÍO.CE

DAÍA:21|1A2O23 9Ol:21,77%

FONTE V€i3,|o IIOi^ ITES REF

sErnFRÂ 023 r cou oEsoNERAÇÁo 3r 41!Á 47 43i6 1OnA23

stNÀPl 2023@ COM oÉSONÉR^ÇÁO ô.1 l4oÁ 47 43% lO/2023
oEscRrçÂo: FrscaLtzÁçÃ. oRçAMENTO E PROJETO OE PASSETO'CAIçADA

NA AV MANOÉL JOSÊ lEIXEIRÁ BAIRROBOAV'STA SÀO
AENEDITO. CE

LOÍEAMENTO BOA VISÍA

CLIENTE: PREFEITUfIA MUNICIPAI OE SÃO BENEDITO " CE

cóDlGo DEscRtçÀo PREçO TOTAL

1

2

3

a

sERVIÇOS PRELT INARES

PASSÉ|O

rLUllNAçÂO

BênêlÍcios ê O€sp€sas lndiretâs {BDl)

R12.315,70 1,08rh

R1149,27í,57 69,38%

Ri25.110,00 11,6?'/.

R130.457,00 17,8804

vaLoR Bor ToTAL: R138,487,00

vAloRoRçÁLENÍo: R1178.697,27

v LoRToraLr Ri215.16,í,27

JOAO As'inãdo dê íoima

BAISTADE 3f$+ráfâ3-
SOUZA ,uNroRo2o32638i

JUNIOR:0203 f;r*. rorr.,r.r,
2638398 ro{7,42 {300'

I

.À.10ó



MEMÓR|AS DE CÁLCULO
OERÂ: FISCATIZAÇÃ, ORÇÁMENÍO E PROJEÍO OE PA§sEIO/ CALÇADA

NAAV MANOEL JOSÉ TEIXEIRÂ BÀIRRO BOAVISTA SÃO
BENEOITO,CE

DAÍÀ',21112n023 BDI:21.no/a

FOrtÍÍ€ VEÂSÁO HOi^ rÉS aE
o23 l coM oESoNERAçÁO

srMPr 2o?3@ coM DESOi{ERÀçÂO 3.1,149{ 47 a3% 1Alm23
oE§cRrçÁo: FISCAIIZAÇÁ. ORÇAMENTO E PROJEÍO OE PA§SEIO/ CILÇAOA

NAAV MANOEL JOSE ÍEIXEIRÂ, B^IRRO BOAVISTA SAO
BENEDITO.CE

CLIENTE: PREEE1ÍURA MUNICIPAL OE SÀOBENEOITO- CE

't.1. c4541 PLACA PADRÂO DE OBRA, T|PO BANNER (M2)

H L OTD

PLACA OE O8RA IL H 2.00000000 3.00000000 6.00

6,00

2.1. C0330 ATERRO C/COMPACTAçÃO MANUAL S/CONTROLE, MAT. C/AOUrSrÇÃO (M3)

C L H OTD

PASSEIO PÚBLICO. LADO
ESOUERDO

L'C'H 355.00000000 1.30000000 0.Í5000000 69,22

PASSÉIO PÜBLICO. LADO
DIRÉIÍO

L'C'H 355,00000000 1,30000000 0,15000000 69,22

13436

c5028 P|SO TNTERTRAVADO T|PO T|JOL|NHO (20 X 1O X 4CM), CTNZA - COMPACTAÇÃO MECANTZADA (M2)

c L QTD

PASSEIO PÚALICO . LAOO
ESOUERDO

L'C 355 00000000 1,05000000 372,75

PASSEIO PÚBLICO. LADO
OIREITO

L'C 355.00000000 1.05000000 372,75

745,50

2.3. C2864 LASTRO DE PO DE PEDM (M3)

c L H OTD

PASSÊIO PÚBLICO.LAOO
ESOUERDO

L'C'H 355.00000000 1.05000000 0.08000000 29,42

PASSEIO PÚBLICO - LAOO
DIREITO

L'C'H 355.00000000 1.05000000 0.08000000 29,82

59,64

2.4. C4624 PISO PODOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COM ARGAMASSA (FORNECIMENTO E
ASSENTAMENTO) (M2)

c L QNT OTD

IONÂL NA COR AZUL .
ESOUEROO

L'C'ONT 355.00000000 0,25000000 1.00000000 88,75

DIRECIONÂL NA COR ÂzUL.
LÂOO DIREITO

L'C'ANT 355 00000m0 0 25000000 1 00000000 88.75

ALERÍA NA COR VERMELHA. L'C'ONT 4 80000000 0 25000000 6,00000000 7.20

18/,,70

2.5. cÍ611 LASTRO DE CONCRETo REGULARIZADO ESP.= sCM (M2)

c L oÍD
DIRECIONAL, LADO
ESOUERDO

L'C 355,00000000 0,25000000 88,75

DIRECIONAL - LADO DIREITO L'C 355,00000000 0.25000000 84.75

177,

2.6. C0367 BANOUETA,/ MEtO FIO DE CONCRETO pRÉ-MOLDADO (1,00x0,25x0, í 5m) (M)

COMP OTD OTD

MEro Fro DE coNcRETo lcoMp.om 355.00000000 2.00000000 710,00

710,00

" Í0Ô
:'Y' -Lll-./

Y

JOAO
BATISTA #61HI'O
DE SOUZÂ m,ol@
JUNrOtoo2 r& &sD,r
032638398ro,r{s

2.7. C0365 BANOUETA,/ ME|O FtO DE CONCRETO MOLDADO NO LOCAL (M)



MEMÓRIAS DE CÁLCULO
OBRÁ: FtscÀl rzÂÇa oRçaMEtTo E PRo.lFTo oF PAssEto/cAtçaDA

rosÊ 1ÊrrÊrRA aarÊRÔ aoavrsÍÀ saa)
BENEDT'O. CE

DAÍ^t 2'tt12no23 EOI | 217no

FOr{rE I/ERATO HORI ES ÀEf.

sÉrNFRÂ 023I COM DESONERÂÇÃO 34,1a.À 1012023

slMPi 202trm coM oESoNEMÇÂO 3,{ 449( 17 a3% 10/2023
oEscRrçÃo: FISCATIZAçÀ ORÇAMENÍO E PROJETO OE PASSEIO/ CÁLÇADA

NA AV MÀNOÊL JOSE TEIXÊIRÂ, MIRRO BOAVISTA SAO
BENEDITO.C€

CLIENYE: PREFElÍUR^ MUNICIPAI OE SÀO BENEOIIO. CE

COMP QTD QTD

MEIO FtO DE CONCREÍO 
ICOMP'OTD

355.00000000 2.00000000 710,00

710,00

2.8. C1910 PTNTURA P/P|SO À BASE LATEX ACRíL|CO, T|PO',NOVACOR" (M2)

QNT OTD

PINÍURA DE PISO PARA ONT'A 4.r6000000 6.00000000 24.96

24,96

JOAO Àssin.lodeím

BAÍrsrADE #;gráf,fr,^
SOUZÂ rr nÊ020326383

JUN|ORO2O3 §o*rorr.,rr,2638398 ro..8ieo3m,

3.4. C4558 CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm'?(M)

*

íMlv-à\r/y,

Ílc

IJQAÇÃc 360.0000000c 3ô0.0(

360 0(



RELATÓR|O ANALíTrcO - COMPOSTÇÔES DE CUSTOS
OAÍA:21t12nA23 êl,l | 217T%

FOlrTE VCf,BÃO I.tOfiA IIES REf.

SETNFRÂ 023I COMOESONERAçÀO 104023

slMPr 2o3m cou oÊsoNÉMçÀo 84 44{ 47 4ô16 1072023
FtscALtzAçÃ, oRÇAMENÍO Ê PROJETO OE PÁSSE|O/ CttçAoA
NAAV MANOEL JOSE TEIXEIRÂ, BAIRROBOAVISTA S,\O
BENEDITO.CE

PREFEIÍUR,I MUNICIPAL OE SÀO BENEOITO. CE

í.1. C4í1 PLACA PADRÃO DE OBRA, TIPO BANNER (M2)

coÍovElo AÇo GALVANIZADO DE 1 1/2"

LONA C/ APLICAÇÃO DE ILHOSES E LACRES, IMPRESSA

TE ÀçO GALVANIZADO DE 1 1/2'

TUBO AçO G^LVANTZADO DE 40MM (1 12)

FONIE uNto COETlcIENTE PREçO UNIIÁRIO ÍOTAL

t1530 MONTAOOR SEINFRA H 3,00000000 RS 24.1600 RS 72.4800

12391 PEDREIRO SEINFRA H 3.00000000 R§ 24,1600 RS 72.4800

12543 SERVÊNÍE SEINFRA H 3,00000000 R$ 18.4600 R§ 55.3800

R$ 200.3400

FONTÊ UNIO coEFtctEt{ÍE PBEçO UMÍÁRP TOTAL

c@30 CONCRETO CICLÓPOO FCK 15 MPâ COM AGREGADO ADOUIRIDO SEINFRA M3 0.01250000 R9 653,5500 RS 8.1694

R$8,1694

vaLoR: I R3 385,95

2.í. C0330 ATERRO C/COMPACTAçÂO MANUAL SICONTROLE, MAT. C/AOU|S|çÂO (Xt3)

FON'IE UI{ID COEFICIEI{TE PREçO UNIIÁRIO ÍoÍÂL

10111 AREIA VERMELHA SEINFRA M3 't.10000000 RS 70.0000 RS 77,0000

R§ 77,0000

UNID coEFtctEt'lTÉ PFEçO UXnÁitO ÍoÍÂl-

\ 12543 SERVENTE SEINFRA H 1.70000000 R$ 18.4600 R$ 31.3820

Ri3t,3a20

vÀLoR:l R3 Í06,38

2.2. Cí128 PISO |NÍERTRAVADO T|PO T|JOLTNHO (20 X 10 X 4CM), Ct ZA - COÍrtpACÍAçÂO MECANTZADA (Íú2)

Êq!íríÍÊnlo CBb HdÍio FON'ÍE UNIO COEFICIEIIIE PREçO UiIIIÁRP TOTAI

r0612 COMPÂCTADOR DE PLACÀVI8RAÍÓRlA HP 7 (CHI) SEINFRA H 0 07570000 RS 32.3411 R$ 2,45'r2

to725 COMPACTÀDOR DE PLACA VIBMTóRA HP 7 iCHP) SEINFRA H 0.00410000 R$ 49.0911 RS 0,2013

ÍOTAL Equipatuntô Cusro Hônrno: Rt 2 6525

FONÍE UNID COEFICIENÍE PREçO U lrÁijo iot^L

t0109 ÀREIÂ MEDIA SEINFRA M3 0 05680000 R$ 03,5800 R$ 4,7473

t2403 PÓ DE PEDRA SEINFRA It43 0.00650000 RS 77.1300 R$ 0.5013

t9513 TIJOL|NHO (20 X 10 X 4CM), COR NATUML SEINFRA UN 51 00000000 R$ 0,7100 RS 36 2100

FOI{,tE UNIO COEFICIENIE PREçO UMÍÁil(, TO'AL

r0445 CÂLCETEIRO \ \ SEINFRA H 0.15950000 R$ 24.1600 R$ 3,8535

12543 SERVENTE JOAOBÂNSTA \ SEINFRA H 0.15950000 RS 18 4600 RS 2,9444

/uNroRo2032
634398

lw
FrscaLrzaçÀ. oRÇaME\To E PRoJETO OE PASSETO/CAtÇADr
NAAV MANOEI JOSE TEIXEIRA BAIRROBOAVISTA SÁO

I

lLocaL
fOTEÂMENTO BOA VISÍ'

l:t)IcLTENTE

FONÍE ut!lo COEFICIENTE PREçO UNITÂR|o I IOTAI

t0871 UNSEINFRÁ 0.1700000( RS 36.300r RS 6.r71(

t8395 M2 1 0000000t R$ 87.53001 Rs 87.530(SEINFRÁ

SÊINFRÁ 0 1700000( RS 46 750( RS 7 947ÍUN

1217t 1.5000000( R$ 50.530r RS 75 7S5(SEINFRÂ

R§ 177,4434



RELATÓRO ANALíICO . COMPOSIÇÔES DE CUSTOS
OBRA: F'SCALT2AÇÃ. ORÇAMENÍO Ê PROJEÍO OE P,§SEIO/ CÂLÇAOA

NA AV MANOET JOSE TEIXEIRA, BAIRRO BOA VISTA. SAO
BENEOIÍO. CE

DAÍA,21112i2023 9O1.21,77E

FOIÍÍÉ VERSIO IIOi^ MÊS RÉF

s€ltim^ 023 1 coM oEsoNEFâçÀo 34 14"À

srNÁPr 2o2um coM DESoNERAçÁO 34«% 47.13% 10/2023
DESCRTçÀO: FTSCALIZAÇÀ, ORÇAMEI{TO E PROJE]O DÊ PASSÉIO CALÇAOÁ

ItA AV MÀNOÉL JOSÊ TEIXEIRA, BAIRROAOAVISTA. SÂO
BENEOITO. CE

CLIENTE: PREFEITIJRAMUNICIPÁIDE SÃOAENEDIÍO"CE

TOTAL Mãod€Ob6 I RS 6 7s79

vaLoR I Ri 50,9Í

2.3. C28M LASTRO DE Pó DE PEORA (M3)

fONTE ut{tD COEFICIENÍE PR€çO UII|ÍÁRIO

12543 SERVENÍE SEINFRA H 1.30000000 R$ 18.4600 RS 23.9980

R$ 23.9980

valoR:l R$ í12,70

2.4. CiI624 PISO POOOTÁTIL EXTERNO EM PMC ESP. 3CM, ASSENTADO COI/I ARGAMASSA (FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO) (M2)

FONTE UNIO coEFtctEtirE PREçO UrfiÀito foÍa!
r0109 AREIA MEDIA SEINFRA t/3 0,01820000 R§ 83.5800 RS't,5212

10441 CAL HIDRATAOÂ SEINFRA KG 2,73000000 R$ 0,9600 R$ 2,6208

t0405 CIMENÍO PORTLÁND SEINFRA KG 2.80000000 R9 0,7100 R$ 1.9880

r8623 PISO TATIL ALERÍA OU DIRECIONAL EM PMC (CONCRETO) ESP
3cm

SFINFRA M2 1,10000000 R§ 67,3800 R§ 74,1180

R§ 80.2440

FONTE uNto COEFICIÉNTE IiEçO UN!ÍÁRlo TOTAL

11324 LADRILHISTA SEINFRA H 1,60000000 R$ 24.1600 R$ 38.6560

t2543 SERVENTE SEINFRA H 1.25000000 R$ 18.4600 RS 23.0750

R$ 61,7310

R$ 141,98

2.5. C1ô1'l LASTRO OE CONCRETO REGULARIZADO ESP.= 5CM (M2)

EqüipâMto CBro Ho.ário FONÍE coeaccNre Pr€Ço ullr^Ro IgÍA
t0682 BETONEIRA ELÉTRICA 58OL (CHP) SEINFRA H 0.03600000 R$ 25,1770 R$ 0.90e1

TOÍÀL Equipam€nlo Cu3to HoÍádol RS 0.906rÍ

U|rID COEFICIENTE PREçO UNIÍÁR|O ÍoÍÂL

t010s AREIA MEDIA SEINFRA M3 0.03320000 RS 83,5800 RS 2,7749

t0280 BRITA SEINFRA M3 0.04400000 R§ 100,5000 R$ 4.4220

t0805 CIMENÍO PORÍLAND SEINFRA KG 11.00000000 RS 0,7100 R$ 7.8Í00

R§ 15,0069

FONTE UNID COEÊICIENIE PRÊçO UNITÀR|o TO'ÂL

t2391 PEDREIRO SEINFRA H 0.40000000 RS 24,1600 RS 9.6640

t2543 SERVENIE SEINFRA H 1.10000000 R$ í8,4600 RS 20,3060

JOAO BAÍISÍA DE

R$29,9700

vaLoR:l R3 45.88

*

íMlvw LOÍEÁMENTO BOAVI§Í'

coEFrcrE[rE I PiEço UNlIÀiro I roÍÂL

t24Aa PÔ DE PEOR.À SEINFRA 11500000cM! RS 77 13001 RS 88 6995

9a



RELATÓR|O ANALíICO - COMPOSTÇÔES DE CUSTOS
oAÍA:21t12nO23 AOI | 21,7|%

FOrrE V[ilÀO HOR^ lrÉS iAF

SEINFRÂ 023 1 coM OESONERÂçÁO 3,(.41'Á

stMPl 2o?3@ coM oEsoNEMçÀo 314{% J7 43íÁ 10/m23

r'' t lQ

FtscAUzAÇÀ, oRÇAMENTo E pRoJero oE pAssEtor cÂLÇAoA
NA Av. MANoEL JosE TElxEtRA. MrRRoBoAvrsrA, sÂo
BENEOITO -CE

PREFE UFÁ MUNICIPA! DE SÃO AENEOITO. CE

2.ô. c0367 BAirouETA/ MElo Fto DE coNcRETo pRÉ-ÍúoLDADo (i,00x0,25x0,1sm) (ir)

FONÍE UNIO COEFICIÊNÍE PREço uxrÍÁito ÍOÍAL

c3127 AREIA AsFALÍo USINADAÀ FRto, MUF {S/TMNSP) SEINFRA M3 0.00300000 RS 90,3900 R$ 0,2730

c3324 ARGÁMASSA DE CIMENTo E AREIA TRAÇO 1:4 COM AREIA
PRODUZIOA

SEINFRA M3 0.00070000 R$ 454.4500 R$ 0,3181

c0588 cArAÇÃo EM DUAS DEMÃos co[.r supERcAL SEINFRA M2 0.25000000 RS 5.2700 R$ 1,3175

c3250 coNFEcÇÃo oE BANoUETA / MEIo FIo PRÉ.MoLDADA DE
CONCRETO (1,00 x 0,25 x 0,15 m)

SEINFRA 1.00000000 R$ 30.2900 R$ 30,2900

c3211 EScAVÂÇÃo E CARGA DÉ MATERIAL DE JMIDA SEINFRA M3 0.04000000 R$4.8100 R$ 0,1924

c2784 ESCAVAÇÁo MÂNUAL solo oE 1A.CAT. pRoF. ATÉ t.5om SEINFRA M3 0 02000000 R$ 48,9200 R$ 0.9784

RS 33,3694

vaLoR:l R148,00

2.7. C0365 BANQUETA' MEIO FIO DE CONCREÍO MOLDADO NO LOCAL (M)

FOt{tE UI{ID COEFICIENTE PRÉço uüfÁRlo

12544 FoRMA METÀLIcA P/BANoUETAS (ÂLUGUEL) SEINFRA 1,00000000 RS 4.3900 R$ 4,3900

FOI{IE UI{ID COEFICIENTE PaEqo uLtrÁRlo ÍOTÂI

t2391 PEOREIRO SEINFRÀ H 0.15000000 R$ 24,1600 RS 3,6240

12543 SERVENTE SEINFRA H 0,25000000 R$ í8 4600 R$ 4.6150

R5I2390

FONTE uNto coEfrcrEt{tE PiEço uxrÍ^ilo Íot^l.
c0588 cAIAÇÃo EM DUAS DEMÁoS coM SUPERCAT SEINFRA M2 0.25000000 RS 5,2700 R$ 1,3175

c3268 CONCRETO Plr'BR., FCK=1oMPâ COM AGRÊGADO PRODUZIDO
(S/TMNSP.)

SEINFRA M3 0,03400000 R$ 412.4700 R$ í4,0240

c3211 ESoAVAÇÃo E CARGA DE MÂTERrÂl- DE JAztDA SEINFRA M3 0,03700000 R$ 4.8100 RS 0,1780

c27U EscavaÇÃo MANUAL soLo DE ia.caT. pRoF ÂTÉ 1 5om SEINFRA M3 0.01500000 RS 48.9200 R$ 0,7334

R§ 16,2533

valoR:l Rt 28.88

2.8. c1910 PTNTURA p/ptso À BASE LATEX acRiLrco, Ttpo "NovAcoR" (ir2)

FOTITE UNID COEFICIEI{TE PtEço uNtrÁR o TOTAL

t0154 Ácroo MuRrÁTrco SEINFRA L 0.08000000 R$ 6.9400 R$ 0,5552

t2091 TINTA LATEX ACRILICA SEINFRA L 0.25000000 R$ 22.2000 RS 5.5500

R$ 6,1052

t

tiw

FO IE UNIO coEflcrEr{rE I pREço uxfiÁip I ToÍaL

12391 IPEDRÉIRC SEINFRÁ 0.3000000c RS 24_160C R$ 7,248C

12543 ISERVENTE SEINFRP 0 4000000c RS 18 460C RS 7 3a4C

FOtttE UNID I COEFICIEIIIE I PREçO UXIIAAO

t2395 IPTNTOF SEINFR' 0 5000000c RS 24 160C R§ 12 0a0t

SEINFR'I2U3 ISERVENTE

,uxtoR 2o32ó1s3$ m

0 4000000t RS 18 460( RS 7 384t



RELATÓRD ANALiTTCO - COMPOSTçÕES DE CUSTOS
OBRÂ: FISCAI IZAçÃ ORÇAMENTO E PROJETO DE P'"SSEIO/C.ATçADA

NA AV MÁNOEL JOSE IEIXEIRA BAIRRO BOA vtSTA, SAO
BENÉDIÍO "CE

OAI^i21t1212O23 eDl:21,Tf%

FOí{ÍÉ VEiaÂO ho8 lrEs REF.

SETNFRA 023 1 COÀ,r DESONÉRÁÇÁO 3l 4r!á ,17 a8!r 1AnO23

SrÀl/ÀPr 20?3m COÍ OÊSONERAçÁO 3,1á4% 47,1396 10t2n23
oE§cRrçÃo: F|SCALjZAÇÃ, ORÇAMENTO E PROJETO OE PASSETO/ CÁtqADA

NA AV MANOET JOSE TEIXEIRÂ. EAIRRO BOA VISTA, SAO
B€NEDIÍO. CE

LOÍEAMENTO BOÂ VISÍA

CLIENÍE: PREFEITUM MIJNICIPA! OE SÀOAENEDIIO. CE

n.'.

vaLoR.l R!25,57

3.1. C4986 PROJETOR (2 UNTDADES) EM POSÍE DE CONCRETO
tIERCURIO DE 2í)W, INCLUSIVE O POSTE (UN)

H=10M, ALTURA LIVRE 8,40M,

BASE FUSI!€L D'AZED 25A, COMPLETA

CABO CORDPLAST (CABO PP)3 x 2,50 mm"

CELULA FOTOELETRICA P/ LAMPADA 250W, C/ SUPORTÉ

ELETRODUTO DE PVC RIGIDO 3/4'

úMPADA vAPoR DE MERCURIo 25ow22ov

PROJEÍOR EXTERNO COM ÁNGULO ELEV REGUúVEL

RFNTOR AFP Pi úMP, V, MERCÚRIO 250 W

FOttlE ulltD COEFICIENÍE PREçO UXITÁilo IOTÂT

r0042 AJUDANÍE OE ELETRICISTA SEINFRA H 2,70000000 R§ 1S.1000 RS 51.5700

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 4,60000000 R$ 24.1500 RS 111.0900

RS 162.66@

COEFICIENIE PFEçO UI{IÍÁRlo

c5033 POSTE DE CONCREÍO CIRCULAR, RESISTÊNCA NOMINAL 2OOKG.
H=10,00M, PESO APROXIMADO DE 7S0 KG

SEINFRA UN 1.00000000 RS 1.567,1300 RS 1 567 1300

R$ 1 567,1300re
!.2. C1029 CÉLULA FOTOELÉIREA p/ LÂ PADA, ATÉ 2sOW (UN)

FONIE UNIO COEFICIEN'E PiÊço urwÁilo Íot L

r0503 CELULA FOTOELETRICÂ P/ TÂMPADA 250W, C/ SUPORTE SEINFRA UN 1.00000000 R$ 44.5300 RS 44,5300

R§ 44,5300

FONÍE uNto coEFtctÉNtE PiEçO U$rÀ O IOT^L

too42 AJUOANÍE DE ELEÍRICISTA SÊINFRA H 0.80000000 RS 19,í000 Rt 15.2800

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.80000000 R$ 24.1500 R§ 19.3200

R$ 34,6000re
3.3. C0629 CAIXA DE PASSAGEM COM TAMPA PARAFUSAOA il00x400xí$mm (UN)

FOt{tE UNIO PREçO Ur,t'ÍÁRlo ÍoÍ L

t0431 CAIXA PASSAG. CHAPA C/TAMPÀ PARAF. 4OOX4OOXl5OMM SEINFRA UN 1,00000000 RS 91,1200 R$ 91.1200

R5 91,1200

lt NtoRo2lB2
6343Í8

UNID COEÊICIENIE I PREçO UIIITÁRIO ÍO'AL

SEINFRÊ UN 2.0000000( RS 40 170t R§ 80 340C

SÉINFRê 10 0000000c R$ 5.040( R$ 50.400c

SEINFR! 1 0000000t RS 44 530( RS 44 530(UN

SEINFRT 10 0000000c R§ 4.570( R$ 45.700t

SEINFRA 2 0000000( RS 42.70001 RS 85.400C

SEINFRA 2 0000000c RS 94 60001 RS í8S.200C

UN 2.0000000c R$ 107.82001 RS 215.640CSÊINFRI

R$ 711,210C

12312 IELETRICISTÂ SEINFR-A 2 0000000t RS 24 150{ RS 48.300C

IOO42 IAJUDANTE DE ELEÍRICISÍI

@êÊlClÊlrl1É IIRECOUXIÍAi|O l IOÍ l.

SEINFRI 2 0000000c RS 19 100f RS 38 200C



RELATÓR|O ANALíICO - COMPOSTçÔES DE CUSTOS
OARA: FISCAI,ZAÇÀ OFÇAMENTOF PROJFTODF PASSEIO/CÁLÇÁDA

NA AV MÀNOÊL JOSÉ IEIXIIRA BAIRRO BOAVISTA. SÀO
BENEOIÍO.CE

OAfA',21112aO2X AOI: 21,77Yr

FOl{iE !€R3ÀO llOR^ ES ilt
sEn{FRA 02S r COM DÊSON€RÁçÁO 1l ,4% 1Oi2O23

stMpr 202309 coM DEsoflERÀçÀo {7.4A% 10'm23
DESCRTçÃo; FISCALIZAÇÃ, ORÇAMENTOE PROJETO OE PASSEIO/ CALÇAOA

NAAV MANOEL JOSÉ TEXEIRA, &ANAO BOA VISÍA. SÃO
SENEOITO. CE

CLIE IE: PREFEITUPA MUNICIPAL DE SÃO AENEDITO. CE

TOTAL Máo dêOb6 I R$ 86 5000

vALoR:f Ra177§2

3.4. C't55E CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm, (M)

CABO CORDPLAST (CABO PP) 3 x 2,50 mm'

FONTE UNID PREçO UXlrÁHO

10042 AJUDANTE OE ELETRICISTA SEINFRA H 0 11000000 R$ 19.1000 R$ 2,1010

12312 ELETRICISTA SEINFRA H 0.11000000 R$ 24.1500 R$ 2,6565

R§4 7575

vaLoR:l R3 9,80

JOAO BATISTA

DE SOUZA
JUNIOR:020326
38398

Âssinado de foÍma
digitàlporJOAO
BATIÍAOESOUZA
JUNTOR$2032638398

Dadosr 2023.12,21
l0:51:02 {3'00'

w
w

coEÊtcEr{tE IPREçouxlIÁRto | ÍfiaL
1843t SEINFRê 1.0000000c R$ 5.040( RS s.040(

R$ 5 0.{0(

----..\
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coMPosrçÃo Do BDI
F,SCAI IZÁÇÃ, ORÇAMET'IO E PROJFTO DE PÁSSE.O' CÂLÇADA
NA AV MAIiOEL JOSE TEIxE'RA. BATRRo BoA vlslA. sAo
BENEOITO -CÊ

OA.rA,21112/2023 Bol: 21.77%

fot{rE vERSÁo lroâ^ ltCs iEÊ.

sE$rmÂ 023 l coM DEsoNÉRÂçÁo 4713c6 102023

SINÁPI 2023/G COM DESONERÀçÀO 34«% ,17 43% 10,2023

ç .r rA

oEscarcÂo: FlscALtzAçÃ, oRÇAivENro E pRoJETo D€ pAssEro/ c_ALÇAoA
NA AV. MANOEL JOS€ ÍEIXEIfIA, BAIRRO BOA VISTA, SAO
BENEDITO. CE

PREFEIÍUM MUNICIPÁL OÊ SÃOEENEDIÍO. CE

' -..i j'1"

coo DEScRTçÃo o/o

Beneficio

S+G Garantia/sêguros 0,5801

L Lucro 5,0001

TOTAL 5,58%

Dêspesas lndiaelas

AC AdminislraÉo central 4,32o/t

DF Despesas fnanceiras 1,'1701

R Riscos 0,9601

TOTAL 6,45./,

I lmposlos

PIS 3,0001

COFINS 0,6501

ISS 2,00v,

INSS 2,00%

TOTAL 7,6501

BOI = 21,77o/o

(t+ Ac + s+.8 + G x(t+ DF x(1+'

JOAO BA]ISTA
DE souzA iffi*ii#'li1l*
JUNtORf2032
638398

lffi LOTEÁMENTO BOA VIST'

(1- /)

\



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
OARÁ: FISCAI-IZAÇÁ. ORÇAMENÍO E PROJÊTO DE Pê.SSEIO/ CÁIÇADA

NAAV MANOELJOSÉ ÍEIXEIRA, BAIRRO BOAVISTA. SÃO
AENEOITO,CE

OAÍA] 21t12n023 BOI:21.Í.%

FO'I.ÍE IIR§IO 
'IORA 

IES RE.

SETNFRÂ 023 r COM OESOXEFÀçÀO 3.{.í.',1 17,aAX 102í123

srNÂa m8m coM oEsoNERÂÇÁo 8,r ,r4% 47 43% 10/2023
oEscRrçÃo: FlscALtz ÇÀ, oRÇAMENToE pRoJETo DE pAssEtot cÁLçAoA

NAAV MANOEL JOSE ÍEIXEIRÂ, BAIRRO BOAVISTA. SAO
BENEOITO -CE

IÔIÉÂMÉNÍO BOA VISÍA

CLIENÍE: PREFETTURA MUNtctPÀt oE sÃo BENED,To- cE

Y
MENSALISTA %coD DEscRlçÂo HORISTA %

A GRUPO A
INSS 0,00% 0.00./.
SESI 1,500/o 1,50ô/o

A3 SENAI 1.00ô/o 1.000/o

INCRA 0,20o/o 0,20o/o

A5 SEBRAE 0,600/o 0,60%
A6 Salário EducaÉo 2.50o/o 2,500/o

Seguro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,00%
A8 FGTS 8,000/" 8,000/o

A9 sEcoNcr 0,00% 0,00%
TOTAL 't6,80% 16,80%

B GRUPO B

81 Repouso Semanal Remunerado 17,85%o 0,00%
82 FeÍiâdos 3,71%o 0.00%
B3 Auxil io - EnfeÍmidade 0,87To 0,660/"

B4 13'Sâlário 1,030/o I,33%o
B5 Liconçâ Paternidade o,o7v. 0,05%
B6 Faltas Justificadas 0,749 0,56%
B7 Dias de Chuvas 1,590/0 0,000/"

B8 Auxíl io Acidente de Írabalho O,11o/o 0,08%
89 Férias Gozadas 12,35o/o 9,330/o

810 Salário Matemidade 0,O4o/o 0.030Á

TOTAL it8,36% 19,04ó/.

A+B+C+D= 84,4% 47,48Yo

JOAO BATISTA Assinado de foíma

DEsouzA gf+*r#:â8*
J UNIOR:02032 JUNToRú20326383e8

Dâdosr 2023- 1 2-2 I

638398 '10:57:27 {3'00'

l*

tw

GRUPO D



TABELA DE ENCARGOS SOCIAIS
FISCALIZAÇÁ, ORÇAMENTOE PROJETO DE PASSEiO/ CÁLÇAOA
NA AV MANOEL JOSE ÍEIXEISÂ. EAIRRO BOA VISTA, SAO
BENEDITO. CE

o.ÀiA:2111m023 Egl:21,77%

fotíÊ VÊn3ID ÊÊt.

sÉrNFRÁ 023 1 COM DÉSOIÉRAçÀO 1O12O?1

srl{ÂPl 202309 COM DESONERÂçÁO 8t 44% 47.1A% 10t?t23

r; ,fi {o
,Á'-JJ>/

oEscRrçÃo: FISCALIZAÇÁ, ORÇAMENTO E PROJETO DE PASSEIO/ C-ALÇAOÀ
NAAV. MANOEL JOSE TEIXÉIRA, SAIRRO8OAVISÍA. SAO
BENEOIÍO. CE

CLIEI{TE: PREFEIÍUAA MUNICIPêI DE SÁO AENEDITO. CE

coD DESCRçÃO HoRtsÍa % lirE saLtsÍi %

A GRUPO A

A1 INSS 0.00% 0,00%
A2 SESI 1,50ô/. 1,500/.

A3 SENAI 1,000/" 1,O0o/o

INCRA 0,204/o 0,20o/o

A5 SEBRAE 0,60% 0,60%
A6 Salário Educaçáo 2,50o/o 2,50o/o

Seouro Contra Acidentes de Trabalho 3,00% 3,000/"
A8 FGTS 8,000/o 8,00%
A9 sEcoNcr 0,00% 0,00%

TOTAL '!6,80% í6,800/"

B GRUPO B

B1 Repouso Semanal Remunerado 17,85Yo 0,00%
82 Feriados 3,7f/o 0,00%
B3 AuxÍl io - Enfermidade 0,87o/o 0,660/o

B4 í3" Salário 11,03% 8,33r/o
B5 Licênçâ Paternidade 0,07v. 0,059o
B6 Faltas Justmcadas 0,740/. 0.560/o

B7 Diâs de Chuvas 1,59% 0,0070

B8 Aüxíl io Acidente de Írabalho 0,11Yo 0.08%
89 Férias Gozadâs 12.35v. 9,330/o

810 Salário Matemldade 0,04Yo 0,039
TOTÂL 48,36% 19,04"/.

A+B+C+D= 84,4o/o 47,48.h

JOAO BATISTA Asslmdo de ÍoÍtr'à

DE SOUZA IPi'*HTâ8^
J u N loR:02032 l$Sfflo,lffi 

s
638398 ro:5c34 -o:'oo'

Q'

GRUPO C

GRUPO D



Íi :

É,
f
f
ú,

rn
llt

É,ltz
UJ
ô

-{
!,

F
uJ
ú,I
ul
th

oo
c,
F
-
o

E
lrt

ô

o
o
!ro
o
=z
o
o

À

o
o
o.
l
É.
Fl,2o
IJ

I :rli !3i
ti :..!
3i I;l

r2:"
tiE
Irt
!!:

.:Iã
!! Etõ i
É É,e

ii:
!i 9t
!íÉ?
;! !3
: êÉi
€ !1{ir. I!Àl i3

E

l9

I

ô
Írl

o
lrJ
ô
o
=lu
ct
(,
z
u,t
(J,

=

',, -].W---

o

1'

oô
ta

EAU<

Eg
ô(J
8Í
À

<ÍFJÊ!r
llt rF

iE
lr,l>a4
oooo
E<z

-l
I

I

I

I

I

I

I

I

é;:i
i?,êie:^
;lr
.É li

?

'-
UJ'r:
z:

9_ lltHE , ÊE IOr{ i ell
-< _ERir83 ri:El
E E I*EE I

rO . Hi: r3 l!âE lr{ lõ:- ItL lsÉ: I

l-l 'EõE
I rojÉ Iut I 5§lo. | >úrô , ü,8 lur L 't

o

s;0
!l c,
:UJ

o

o

o
o

ô
ô

õz-

qio
qj=u

:

F

ô

oos
o

z

õ

o

ô
o

zo

ô

F
Éoôo
o
(-»

N

z
w
";23"2",B

IJ

o<Ecx<ii
üfi

o
8s<ur
tr, ioÀoõ
22
!ll

ãq
E

É
À lil

EI
El
:lclEl
EI(?)l

E

c

t

Fo

/
a

,/

t/



- <âÊ^N9 Ã§xá§ l8
I &; -q ts;
ãEEô iiH

É<a{KNç
o90E
<vt 2 ú;qB=6

.-I.

EI
8-ld

(a

c
O
t]<l
El=
..,,1

H{
i:l
--l-!
-{ul.,

6

:êt-

ml

Iil,l, l

I L]

L]

\Iffi



Anotaçáo de Responsâbilidadc Técnica - ART
Lei nô 6.496, dc 7 dc dezcmbro de 1977 CREA-CE

conselho Regional de Engênharia e Agronomia do cêará

I Rê.ôôhsávâl Tácni.o

?ágina 112

ART OBRA / SERVIçO
No cE20231334107

INICIAL

JoÃo BAÍISTA oE souzA JÚNloR

Íltulo profssionâl: El{GÉl{HElROClvlL RNP: 061Í 599551

Rêgistro: 50399D CE

Registro i 000043661 5{ÊEmp.êsa contÍatadai N K SOUZA PROJETO§ LTOA - ME

2. Dados do ContÍato
CONITATANTê: PREFEITURA MUI{ICIPAL OE SÁO BEI{EDITO

RUA PAULO MARQUES

Complêmênto:

Cidade: São Benedlto

CPF/CNPJ: 07.778.r29l0m1-7,t

N"r 378

CÊP: 62370000

Conlralo: 202j2021 2-2022021 3

Valor: R$ 26,a.000,00

Bâino: CENTRO

UF: CE

Celebrado em: 1810312022

Íipo dê contratanle: P.3.oa JoÍldlcâ d. Dl.elto Públlco

AÉo lnstitucional: NENHU A - t{ÂO OPTANTE

3. Dados da Obr.rsorviço
AVENIDA IÚA},IOEL JO§É TE|XEIRA

Complemênlo:

Cidede: Slo B€n.dito

Data dê lnício: 01/08/2022

No: SN

Baino: CEI{TRO

UF: CE CEP: 62370000

Provisão de lérmino: l0mrm24 CooÍdgnadâs Geogdficás: {.080678, -10.8fr628'l

Flnalidadê: SEtl DEFI'{çÃO

Proprietário: PREFEIÍuRA Í{Ut{tclPAL DE sÂo BExEDtTo

Código: Não Espoclf lcâdo

CPF/CNPJ: 07.778.129/0lX)1 -74

il. Ativldadê Técnlca
'18 - FiscálizâÉo

60 - Fbcarização de obra > coNsTRUÇÁo crvlL > |NSÍALAÇÔES HroRossANrTÁRlAs > #1.4.4 -
DE LIGAÇÃO INDIVIDUAL OÊ RÉDE DE ÀGUA

60 - Fiscâlizâçáo dê obre > coNsTRUçÁo ctvll > rNsÍaLAÇÔES HroRoSsÂNrTÁRlÂS > *1.4.5 -
DE LIGAÇÁO INDIVTDUÂT DE REDE DE ESGOTO

60 - Fiscslizaçâo de obíâ > ESTRUTURAS > ESTRUTUMS DE CONCRETO E ÂRGA .IASSA
ARMÂDÀ > *2,1.1 . DÉ ÊSÍRUÍUM DE CONCRETOARMADO

60 - Fiscãlizaçtu dê obra > TMNSPORTES > TNFRAESÍRUTUM ROOOVIÁR|A > 14.1.2 - DE
PAVIMENÍAÇÀO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS

60 - Fiscalizaçáo de obra > TRANSPORTES > INFMESTRUTURA URaANA > DE PAVIMENTAçÁO
> í4,2,1,3. EM PARALÉLEPiPEDO PARAVIAS URAANAS

60 - Fiscali.açáo de obra > ÍRANSPORTES > INFRAESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTAÇÃO
> #4.2,1.4. EM PEORA PARA VIAS URBANAS

60 - Fiscâtizeção dê obrà > OBRAS HIDRÂUL|CAS E RECURSOS HIDRTCOS > SISTEMAS DE
DRÊNAGEM PARA OBRAS CIVIS > DE SISÍEMÂS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
*5.3.1.7 - MErofto

14 - ElâboraÉo

35 - Elaboíaçéo de oÍçamonto > CONSTRUÇÃo ctvtl > |NSTAIAÇÔES H|DRoSSANITÂRÁS >

#1.4,4, DÊ LIGAÇÃO INDIVIDUAL DE REDE DE AGUA

35 - Elaboraçáo de oíçamento > CONSTRUÇÃo CtVtL > TNSTALAÇóES H|DRoSSAN|TÂRnS >
#1-4.5 - DE L|GAÇÃO TNO|VTOUAL OE REDE DE ESGOÍO

35 - Elâborâção de orFmenlo > ESTRUÍURAS > ESÍRUTURAS DÊ CONCREÍO E ARGAÀiASSA
ARMÂOA > 

'T2,1.1 

. OE ESTRUTURA OE CONCRETO ARMADO

35 - ElaboraÉo d€ orç€Íyr€nlo > TRANSPORÍES > INFRAESTRUÍURA RODOVúR|A > #4.1.2 - DE
PAVIMENTÂÇÂO ASFALTICA PARA RODOVIAS

35 - EláboraÉo cl€ orçamento > ÍMNSPORTES > INFRAESTRUTUM URBANA > DE
PAVIMENTAÇÁO > #4,2,1,3. EM PARAELEPIPEDO PARA VIAS URBANAS

A ãul6nticijad6 dosta ART podê sr vsifiéda om:

lnpÉso em: 2111212023

Ouanlrdade

1,00

1,00

1,00

1.00

1.00

1,00

1,00

Ouenlrdadô

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

ip: 1§.255.240 72

Unidâdê

::,:H.J:,L'1:r":.T:".:*" I S',E§â;§*E"

6il
q



Anotação de Responsâbilidâde Técnica - ART
Lei no 6.496, dê 7 de dêzemb.o de 1977 CREA-CE

Conselho Regionâl de Engenharia e Agronomia do c.ará

35 - EleborâÉo de orçamento > TRANSPORTES > INFRÀESTRUTURA URBANA > DE
PAVIMENTAÇÂO > #4,2.1.4. EM PEDRA PÂRA VIAS URBANAS

35 - Etaboração dê orçamênto > oBRAs HIDRÁUL|CAS E REoURSoS HloR,coS > S|SÍEMAS DE
DREMGEM PARA OARAS CIVIS > DE SISTEMAS OE DREMGEM PARA OBRAS CIVIS >
í5.3.1.7 - MEtO-FtO

38 - Êspeciíicação > CoNSTRUÇÁo ctvll > TNSTALAÇOES HIDROSSANTTÂR|aS > t1.4.4 - DE
LIGÀÇÁO INDIVIDUAL DE REOE OE ÀGUÂ

38 - Êsp€ciicâção > coNsTRuÇÀo ctvtl > INSTALAÇóES HlDRossAN[ÁRtAS > #1.4.5 - DE
LIGAçÃO INDIVIDUAL DE REDE OE ESGOTO

38 . ÊspecIficaÉo > ESTRUTURAS > ESTRUTUMS DE CONCREÍO E ARGAMASSÂ ARMADA >
#2,1,1 - DÉ ESÍRUTURA DE CONCRETOARMADO

38 - Esp€cificâÇão > TMNSPORTES > INFRAESÍRUÍURA RODOVÁRÍA ' *4-1-2 - oÉ
PAVIMENTAÇÀO ASFÁLTICA PARA RODOVIAS

38 - Especificâção > TRANSPORTES > INFRAÊSÍRUÍUM URBAM > DE PAVIMENTAÇÁO >
*4,2.1,3 - EM PARAELEPIPEDO PARA VIAS URAANAS

38 - Espôcifcaçâo > TMNSPORTES > INÊMESTRUTURA URBANA > DE PAVIMENTÂÇÁO >

í4,2,Í 4. EM PEDRA PARA VIÂS URBAMS
38, Esp€cifcãÉo > OARAS HIORÁULTCAS E RECURSOS HIDR|COS ' STSTEMAS DE
ORENAGEM PARA OARAS CIVIS > DE SISÍEMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
#5.3.1.7 - MEtGFTO

70 - Moníorâmênto > oBRAS HIDRÁUL|CAS E RECURSoS HioRtcos ' STSTEMAS DE
ORENAGEM PARA OÊRAS CIVIS > DE SISIÊMAS DE DRENAGEM PARA OBRAS CIVIS >
*5.3.1.7 - MErO-FrO

70 - Monatoramênto > TMNSPORTÊS > TNFRAESTRUTUM URBANA > DE PAVTMENÍAÇÁO >
í4,2 1,4. EM PEDM PARA VIAS URBANAS

70 - MonalorarÍrônto > TRANSPORTES > INFMESTRUTURA URAANA > DE PÂVIMENTAçÀO >
í4.2,1,3. ÊM PARALELEPiPEDO PARA VIAS URAANAS

70 . Mon{oramento > TRANSPoRTES > INFRAÊSÍRUTUM RoDoVIARIÂ > *4,1,2 . DE
PAVIMENTAÇÃO ASFALTICA PARA RODOVIAS

70 . Monitoíamento > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS DE CONCRETO E ARGAMASSA ARMAOA >
#2.1,1 . DE ESTRUTURÂ OE CONCRETO ARMADO

70 - Monitoramênto > CoNSTRUÇÂO Ctvtl > TNSTALAÇóES HtDRossANtÍÁRtAS > #1.4.5 - DE
LI6AÇÀO INDIVIOUAL DÊ REDE DE ESGOTO

70 - Monitoíamenro > CONSTRUçÃO C|VIL > INSTALAÇôES HIDROSSANrARIÀS > #1.4.4, DE
LIGÀÇÃO INDIVIOUAL DE REDE DE ÂGUA

Ç',

Página 212

aRT OBRA / SERvrçO
No cE20231334107

lrâ
- -.Itrç J./ INICIAL

1.00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,(r0

Quantiiade

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

1,00

Unidade

Apó6 a conclusáo das atividâdês técnicâs o proíss,onal deve píoceder a bai,3 destâ ART

_ 5. Oô3.rvâçõe8

FlscAlrzAÇÁo, oRçAMENTo E pRoJETo DE pASSElo/ CALçADÂ NA AV. MANoÉL JosÊ TEXEIRA, BATRRo BoA vrsrA, sÃo aENDrro -
CE

6. Declár.côca
- Oeclalo quê 6slou cumprindo as regras de ecessibilidâde pÍevistas nas norrnâs técnicas dâ ABNÍ, m legisleÉo esp€clfcâ e no dêcr6to n.
5296t2004_

- 

7. Entldâd,â dê Clsssê

NENHUMA. NÃO OPTÂNTE JOAO MÍIÍÂ DE

SOUZA

BiÍFiFrdn-r@6

- 

8. aadmtuaat
DeclaÍo s€íem vêídâdêiês as infoÍmaçóês acima

_,_de

DE SOUZ JUNIOR " CPF: 020.326,383-98

oE sÃo BE EorÍo. GNPJ: 0r.770. r29lr,oo,t-ra

- 

9, lnío.maçPe.

' A ARÍ é válida soÍn€nte quando quilada, mêdients apÍeâ€ntaÉo do comprovantô do pâgamento ou confoéncia no site do Crea.

'10. V.lor
Regiskada em: 20/122023 Velorpego: Rt25/í,59 NossoNúíhêro: 821661196E

Â áutêôtGidad. déslá ARÍ oode er venfGda 6m:

hpÉso ú: 21112,2023 às po.. ip: 134 255 230 72

,Ú.c.@c€.oÍgb. Í.1@nos@cíàêG.tr9.br

T€l 185) 3453-5300 Far: (4513.153 sao4
CREA-CE

Valor da ART| Ri 25,0.59



ANEXO II

PRoposra oe PneÇos
TOMADA DE PREÇOS n" 2023.12.22.01

À Comissão Permanente de Licitação do GOVERNO MUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS EM ENGENHARIA CIVIL

PARA A OBRA Oe plSSetO / CALÇADA NA AV. MANOEL .tOSÉ retXetRA, BAIRRO BOA VISTA,
MUNIcÍPIo DE SÃO BENEDITO/CE, CONFORME PROJETO BÁSICO.

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA - R$:

Proponente:
Endereço:
CNPJ:
Prazo de Execução: Conforme Cronograma FÍsico Financeiro, Anexo I

Caso nos seja adjudicado o objeto da
prazo determinado no documento de

presente licitaÇão, nos comprometemos a assinar o Contrato no

Carteira de ldentidade n'.
CPF n'

q

convocação, indicando para esse fim o Sr.
expedida em 

-lJ-, 
Ôrgào ExPedidor

como representante legal desta empresa.

Declaração de que estejam contidas todas as despesas necessárias para a execução dos serviços, tais

como:
. Materiais, equipamentos e mão de obre;
' Carga, transporte, descarga e montagem;
' Salários, encaígos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros;
'Tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer inÍraçÕes;
* Seguros em geral, bem como encargos decorrentes de fenômenos da natureza, da infortunÍstica e de

respõnsabilidadL civil para quaisquer danos e prejuÍzos causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados

direta ou indirêtamente pela execuçáo das obras e/ou serviços.

lnformamos que o prezo de validade da nossa proposta é de 60 (sêssenta) dias, a contar da data de

abertura da licitaÇão.

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da

licitaçâo e seus anexos.

Atenciosamente,

Local e data:

Assinatura e Carimbo do Proponente

ENGENHEIRO - N'DO CREA

ANEXAR:
a) Planilha Orçamentária;
b) Planilha de Composição de PreÇos Unitários;
c) Cronograma f Ísico-financeiro;
d) Planilha analÍtica de encargos sociais e de impostos ê taxas;
e) Composiçáo analítica da taxa de B.D.l.
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ANEXO lll

MoDELo DE CARTA DE FnNçA BlrcÁnn

,I. FIADOR
Banco........, com sede na cidade de........., Estado........, Endereço......... n.o........, inscrito no cNPJ sob
o n.o .................. neste ato representado na forma de seu Estatuto Sociel, doravântê designado
8anco................

2.
GOVERNO IvUNICIPAL DE SÃO BENEDITO/CE - doravante assim designado.

3. AFIANçADA
Empresa ....... com sede na Cidade de Estado de .... .... ... Endereço

.................n.o........., inscrita no CNPJ n.o..............., doravante assim designada

PRINCIPAL PAGADOR,
3, até o limite de R$
acessórias, reÍerente à

Esta Fiança é prestada com expressa renúncia ao benefÍcio de ordem previsto no artigo 827, "caput",

combinado com o artigo 828, l, ambos do Código Civil Brasileiro, e vigorará pelo prazo de.....
(... , )dias,acontarde

Na hipótese de inadimplemento de qualquer das obrigaçÕes assumidas pela AFIANÇADA, o Banco....

efetuará o pagamento das importâncias que forem devidas, até o limite acima estipulado, no prazo de 48

(quarenta e oito) horas, contado do recebimento de comunicaçáo escrita da BENEFICIARIA, remêtida ao

órgáo responsável do Benco ......, localizado no Endereço......., onde deverá ser protocolizada

Decorridos . ( ........) dias da data de vencimento desta Fiança, ê se durante esse perÍodo o Banco

..,... nào tiver recebido da BENEFICIÁR|A Termo de Exoneração e/ou original da Carta de Fiança, ou,

qualquer comunicaçâo relativa ao inadimplemento da AFIANÇADA, esta Fiança será automaticamente

extinta, independenlemente de qualquer Íormalidade, aviso, notiÍicaÇáo judicial ou extrajudicial, deixando,

em consequência, de produzir qualquer efeito.

O Benco...... declara, ainda, que esta Carta de Fiança foi emitida de acordo com as normas do Banco

Central do Brasil, do seu estatuto social e que os seus signatários estâo investidos dos poderes

necessários.

Fica eleito para dirimir as questões oriundas desta gârantia o Foro da cidade de São Benedito/CE ou do

local onde tiver sido expedida esta carta, a critério do autor da demanda judicial.

Esta Carta de Fiança é emitida em 01 (uma) única via.
, ..... de..........,.......... de...........

Banco......
TESTEMUNHAS

1. 2.
Nome:
CPF:

Nome:
CPF:

,t\1\
\\
\
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRATO

representada por seu(sua) Secretário(a), Sr.(a)
doravante denominado CONTRATANTE e a empresa XnüXXXXXXX, inscrita
XXXXXXXXXX e CREA - CE XXXXX, com sede à Rua

hL

CoNTRATO N". _.
Pelo presente instru-menb ae CONTRATO que fazem entre si, de um lado, O MUNICIPIO DE SÁO

BENEDTTO/CE, pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob 07.778.12910001-74, com sede na

Rua Paulo Marques, no 378, CentÍo - CEP: 62.370-000 - São Benedito, Ceará, através dâ SECRETARIA

DE TNFRAESTRUTURA E RECURSOS HÍDRICOS do MunicÍpio de sáo Benedito/cE, neste ato
na forma da Lei,

no CNPJ sob o n.o

n" XX, bairro XXXXX ,

CEP: X)«XX-)«X, Cidade, Estado, neste ato representada por (representante legal), inscrito no CPF sob

o n.o )üX.XXX.XXX-XX, tendo como responsável técnico (nome do responsável técnico), inscrito no

CREA-CE sob o n'XX)«, doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato ne forma

e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1. O presente contrato tem como fundamento a Lei 8.666/93 e suas alteraçÕes, a TOMADA DE
pREÇO§ n" 2023.12.22.01, e seus anexos, devidamente homologada, a proposta da CONTRATADA,

tudo parte integrante deste termo, independente de transcriçáo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1. O objeto da presente avença é a CONTRATAçÃO DOS SERVIçOS TÉCNICOS ESPEC.IALIZADOS

EM ENGÉNHAR;A CtVtL pARA A OBRA DE PASSETO / CALçADA NA AV. MANOEL JOSE TEIXEIRA,
BATRRO BOA V1STA, MUNICíP;O DE SÃO BENEDITO/CÉ, CONFORME PROJETO BÁSICO, em

execuçâo indireta, sob regime de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, do tipo MENOR PREÇO

GLOBÂ1, na conformidade do Edital da ToMADA DE PREçOS n' 2023.12.22.0',l. e anexos e proposta da

Contratada, partes integrantes deste instrumento independente de transcriçáo.

CLÁUSULA TERCEIRÂ - DO VALOR E OO PAGAMENTO
3.1 . O valor gtobal da presente avença é de RS _ (_), a ser pago em conformidade com a execuçáo
dos servigoJ efetivamente realizados, segundo as mediçôes atestadas pelo contratante, considerando as

disposiçõês do Projeto Básico e da proposta adjudicada, salvo modiflcaçáo contratual na forma da lei.

3.2. A iontratada d'everá apresentar junto com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor

da despesa, as CertidÕes de quitaçâo das obrigaçÕes fiscais Federais, Estaduais e Municipais e CND

Trabalhista, todas atualizadas e ainda:
a) prova do recolhimento das contribuiçÕes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do

empregado), relativas aos empregados envolvidos na execução do objeto deste instÍumentoi

b) prova do recolhimento do FGTS, relativo aos empregados Íeferidos na alínea superior;

cj comprovante de recolhimento do PIS e lSS, quando Íor o caso, dentro de 20 (vinte) dias a partir do

recolhimento destes encargos.
d) prova de registro do Contrato decorrente desta lrcitaçáo no CREA-CE (Conselho Regional de

Engenharia e Arquitetura do Ceará) através de comprovante de ART (Anotaçâo de Responsabilidade

Téãnica) correspondente e o CEI - Cadastro EspecÍÍlco do INSS para a obra com indicação do número do

contrato (somentê antes da aprêsentagão da primeiÍa fatura).
3.3. Os pagamentos seráo efetuados em até 30 (trinta) dias após a certificação da mediçâo pela secrêtaria

contratante e apresentação dos documentos relacionados no subitêm anterior.
3.4. lndependentementé de declaraÇão expressa, fica subentendido que, no valor pago pelo contratante,

estâo iniluÍdas todas as despesas necessárias à execuçáo dos serviços, inclusive as relacionadas com

materiais, equipementos e mão-de-obra.
3.S. O Cànirato nâo será reajustado antes de decorrido O1 (um) ano da sua assinatura, circunstância

na qual poderá ser aplicado o indice utilizado para a construção civil previsto pela FundaÇão GetÚlio

Vargas - FGV.
3.5.'l . No cálculo dos reajustês se utilizará a seguinte Íórmula:

\
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São Benedito

R = Valor do reajuste procurado;
V = Valor contratual dos serviços a serem reajustados;
lo = lndice inicial - refere-se ao mês da apresentaçáo da proposta;
I = lndice final - refere-se ao mês de aniversário anual da proposta.
OBSERVAÇÃO: O FATOR deve ser kuncado na quãrta casa decimal, ou seja,
quinta casa decimal em diante.
3.6. Poderá ser restabelecida a relaçáo que as partes pactuaram inicialmente entre os êncargos do

contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, desde que obietivendo a

manutenção do equilÍbrio econômico-Íinanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsÍveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da

execuçáo do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do prÍncipe, conÍlgurando

álea éconômiia extraordinária e erÍracontratual, nos termos do Art. 65, lnciso ll, alÍnea "d" da Lei

8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.7. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido de

alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encaÍgos moratórios proporcionais aos

diàs de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento,

aplicando-se a seguinte fórmula:
EM=lxNxVP
EM = Encargos Moratórios a serem ãôrêscidos ao valor originariamente devido
I = Índice de atualizaçâo financeira, calculado segundo a fórmula:
l=(Tx/100)

365
Tx = IPCA (IBGE)
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efêtivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE EXECUçÃO E DA VIGÊNCIA
4.1. O prazo para o inÍcio da execuçâo dos servigos fica fixado em 05 (cinco) dias úteis contados a

partir da data de recebimento da Ordem de Serviço por parte dâ Contrateda.
4.2. O prazo de execução dos serviços será de OG (seis) mêses, contados da data de recebimento da

ordem de serviço e as eiapas obedeceráo rigorosamente ao cronograma Íísico deÍinido pelo Govêrno

Municipal de São BeneditoicE, que é parte integrante deste contrato.
4.3. O PÍazo de vigência do contrato será de 06 (seis) meses, contados a partir da data de sua

assinatura, podendoler prorrogado de acordo entre as partês e, em conÍormidade com o art. 57 da Lêi n"

8.666 e alterações posteriores.
4.4. Os prazos de inÍcio de execuçáo, de conclusão e de entrega dos serviços admitem prorrogaÇão,

desde que necessariamente justificada por escrito e previamente autorizada pelo contratante, mantidas as

demais cláusulas do contrato e assegurada a manutençâo do seu equilÍbrio econÔmico-financeiío, desde
que ocorra quatquer dos motivos descritos no artigo. 57 da Lei de Licitaçóes
i.5. Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma físico-Íinanceiro adaptado às novas condiçóes propostas, os quais seráo analisados e
julgados pela contratante.

CLÁUSULA QUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
5.1,Adespesadecorrentedestacontratagáo,novalordeRS-L----:--..J-correráà
conta da dotação orçamentária da SECREÍARIA DE INFRAESTRUTURA E RECURSOS HIDRICOS do

Município de §ao Beiredito/CE, com recursos previstos na seguinte classiÍicação: ExercÍcio 2023 Projeto
,1701,,1:5.452.034,1í.074 construcção, Ampliação ê RecupeÍação de Praças Públicas e Rêvitalização
de passeios públicos, ClassiÍitação Éconômica 4.4.90,5í.00 Obras e lnstalaçôês. Fonte de

Recursos: 1500000000 Recursos Não Vinculados dê lmpostos'

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAçOES
6.1 . As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integrelmente as disposiçÕes do instrumento

convocatório, da Lei Federal n.o 8.666/93, alterada e consolidada:
6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

a) executar a obra/serviço! no prazo máximo Íixado no edital e contrato, observando rigorosamente as

eipecificaçóes contidas no Anexo I do Edital de TOMADA DE PREÇOS n'2023.1222.01 e na proposta

adjudicadá, partes integrantes deste instrumênto independentê de tranggrição, bem ainda as normas
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técnicas vigentes, nos locais determinados pela Secretaria Contratante, assumindo a resfonsabilidade
pelo pagemento de todos os impostos, texas e quaisquer outros ônus de origem ÍedeÍal, estadual e

municipál, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais que lhes sejam imputávêis, inclusive

licenças dos órgãos oficiais ou com relagáo a terceiros, em decorrência da celebraçâo do Contrato, e

ainda:
- reparar, corrigir ou substituir às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se

veriflcarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execuçáo ou de natureza;
- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administraçáo ou a terceiros, decorrentes de

culpa ou dolo, sua ou de preposto, na execução do contrato, nâo excluindo oU reduzindo essa

responsabilidade a fiscalizaçáo ou ao acompanhamento pelo órgáo intêrêssado.
- aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se ÍizeÍem necessários na

Íorma estabelecida no artigo 65, § 1" da Lei n.o 8.666/93, alterada e consolidada.
b) responsabilizar-se pela adoçáo das medidas necessárias à proteção ambiental e às prêcauçÕes para

evitar a ocorrência de danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislaçâo federal,

estadual ê municipal em vigor.
c) responsabilizar-se perante os órgãos e representantes do Poder Público e terceiros por eventuais danos
ao meio ambiente causados por ação ou omissão sua, de seus empregados, prepostos ou contratados;
d) responsabilizar-se pela conformidade, adequagáo, desempenho e qualidade dos serviços e bens, bem

como de cada material, matéria-prima ou componente individualmente considerado, mesmo que nâo

sejam de sua fabricaÇão, garantindo seu perfeito desêmpenho;
e) registrar o Contrato decorrente desta licitaçáo no CREA-CE (Conselho Regional de Engenharia e

Arquiietura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de ART (Anotação de

Responsabilidade Técnica) correspondente e o CEI - Cadastro EspecÍfico do INSS p-ara. a_obra com

indióaçáo do número do contrato antes da apresentaçáo da primeira fatura, perante a CONTRATANTE,
sob pena de retardar o processo dê pagamento.

0 Utilizará, na execugão dos serviços, profissionais capacitados e qualificados para tal fim, exceto nas

atividades compartilhadas que podem ser desempenhadas por profissionais de outras áreas.
g) Pagar seus êmpregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento

àe toàos os tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços contratados

inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PlS, emolumentos, seguros de

acidentes de trabalho, etc., ficando excluÍda qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por evêntuais

autuações administrativãs e/ou Judiciais uma vez que a inadimplência da CONTRATADA com referência

às suas obrigaçÕes nâo sê transfere a CONTRATANTE;
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentaçáo referente ao pagamento dos tributos, seguros,

encaroos sociais, trabalhistas e previdenciáíios relacionados com o objeto do CONTRATO;
O.g. É Oe inteira e exclusiva responsabilidade da contratada o recolhimento de encargos sociais,

trabalhistas, previdenciários, tributos, taxas, tarifas e outros emolumentos que se fizerem necessários à

execução do sêrviço. A Contratante se reserve o amplo direito de exigir da contratada, tais documentos

devidamente quitados para melhor desempenho e eficácia dos contratos consumados;
a) Fica a contiatada na obrigação de manter, durante toda a execuçâo do contrato, _em compatibilidade

com as obrigaçÕes por ele assumidas, todas as condiçÕes dê habilitaçáo e qualificaÇão exigidas na

licitaçáo;
b) A CoNTRATADA, deverá manter a contratante informada sobre o andamento dos serviÇos,

inÍormando-a sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias;
6.4. A empresa côntràtaaa quà porventura tenha mais de'lO êmpregados, fica obrigada a adeÍir ao
pÍograma de enfretamento a pobÍeza, a superação das desigualdades sociais.e a inclusão das
j:esãoas em situação vulnerávêis no mercado de trabalho, destinando no mínimo 10% (dez pol
ãento) de suas vàgas de emprego à populaçáo de baixa renda e que estejam em situação
vulneÍável, em obediência a Lêi Municipal n" 1.27712021de '14 de maio de 202í
6.5. No caso de constatação da inadequaÇão dos serviços às normas e exigências especificadas no Edital,

neste contrato, no Termo de Referência e Orçamento Básico e na Proposta da Contratada, o Contratante

os recusará, devendo ser de imediato adequados às supracitadas condiçÕes.

6.6. A CONTRATANTE obriga-se a:
- indicar os locais onde serâo realizados os serviços;
- assegurar o livre acesso da CONTRATADA e de seus técnicos, devidamente identiÍicados, a todos os

locais ónde se fizerem necessários os serviços, prestando-lhe todas as informaçÕes e esclarecimentos
que, eventualmente, forem solicitados;
- fiscalizar a execuçáo dos serviços/obra;
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- efetuar o pagamento na forma pÍevista neste instrumento.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do REcEBTMENTo DAs oBRAS E sERVIços
7. 1. Após a conclusáo dos serviços contratados, a CONTRATADA, mediante requerimento ao Contratante,
poderá solicitar o recebimento dos mesmos.
7.2. Os sêrviços concluÍdos poderáo ser recebidos PROVISORIAMENTE, a critério da contratante pelo

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado.
7,3. O termo circunstanciado citado no item anterior deve, quando:

a) os serviços estiverem EM CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, explicitar esse Íato no

texto, que deverá ser datado e a_ssinado pelo responsável pelo recebimento.
b) os serviços apresentarem NÃO CONFORMIDADE com os requisitos preestabelecidos, relacionar os

serviços desconformes, expltcando as razões das inconsistências, dando prazos para correçáo, que não
poderáo ser superiores a 90 dias.
7.4. A Contratada flca obrigadâ a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no
todo ou em parte, o ob.ieto em que se verificarem vÍcios, defeitos ou incorreções resultantes da execuÇão

ou materiais empregados, cabendo à Íiscalizaçáo não atestar a última e/ou única mediçáo dê serviços até
que sejam sanadai todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de
Recebimento Provisório.
7.5. Parc o recebimento DEFINITIVO dos serviÇos, o contratante poderá designar uma comissâo com no

mÍnimo 03 (três) técnicos, que vistoriará os serviços e emitirá TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO

CIRCUNSTANCIADO, que comprove a adequaçáo do objeto aos termos contratuais
7.6. O TERMO OE RECEBIMENTO DEFINITIVO das obras e serviqos, nâo isenta a CONTRATADA das
responsabilidades estabêlecidas pelo Código Civil Brasileiro.

CLÁUSULA OITAVA - OAS ALTERAÇÓES
8.1. A Contratante reserva-se o direito de, a qualquer tempo, introduzir modificaçÕes ou alterações no

projeto, plantas e especificaçÕes.
8.2. Caso as alteraçôes ou modificações impliquem aumento ou diminuigão dos serviços quê tenham
preços unitários cotados na proposta, valor respectivo, para efeito de pâgamento ou abatimento, será

apurado com base nas cotaçÕes apresentadas no orçamento.
8.3. Caso as alteraçÕes e ou modificações não tenham no orçamento de licitante os itens

correspondentes com os seus respectivos preÇos unitários, serão utilizados os preços unitários constantes

da tabela de prêços utilizada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, aplicando-se o mesmo
percentual de cjesionto de sua proposta em relaÇão ao orçamento básico do MunicÍpio de São Benedito.

b.4. Ao Governo Municipal de Sâo BeneditoicE, caberá o direito de promover acrêscimos ou supressÓes

nas obras ou serviÇos, que se fizerem necessários, até o limite e nos termos do art. 65, parágrafo ío' da

Lei no 8.666/93.
8.S. Ceso haja acréscimo ou diminuiçáo no volume dos serviços este será objeto de Termo Aditivo ao

contrato, após o que sêrá efetuado o pagamento, calculado nos termos dos itens 8.2 e 8.3

8.6. O preàente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 65 da Lei No 8.666/93, dêsde
que haja interesse da Administraçâo, com a apíesentação das devidas justificetivas.

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS
9.1. A Contratante poderá aplicar as seguintes multas:
9.1.1. O,O5% (cinco centésimos por cento) sobre o valor da etapa, por dia que estâ exceder o prazo de

entrega previsio no cronograma físico, salvo quanto ao último pÍazo parcial, cuja multa será compreendida

na penalidade por inobservância do prazo global;
9.1.2. 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor global do contrato, por dia que exercer ao prazo

contratual,
9.j.3. 2OYo (vinte por cento) do valor total do Contrato, na hipótese de rescisão do Contrato por culpa da

Contratada, sem prejuÍzos de outras penalidades previstas em lei;

9.1.4. 0,OOOl% (um décimo milésimo por cento) sobre o valor global do Contrato por descumprimento às

recomendagÕes estabelecidas no Edital ou no Contrato, conforme o caso;
9.1 .S. 1 O% (dez por cento) do valor global do Contrato, se a Contratada transÍerir a execugão dos serviços

a terceiros, no todo ou em parte, seú prévia autorizaçáo escrita da SEÇBETARIA DE INFRAESTRUTURA

E RECURSOS HÍDRICOS de MunicÍpio de Sâo Benedito; \,
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9.1,6. 5% (cinco por cento) sobre o valor do Contrato, se a Contratada se recusar em corrigir qualquer

serviÇo rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção nâo se efetivar nos 5 (cinco) dias que se

seguirem à data da comunicaçáo formal da rejeição.
9.2. Da aplicaçâo de multa será a Contratada notificada pela Administração Municipal, tendo, a partir

da notificaÇâo, o prazo de 10 (dez) dias para recolher a importância correspondente na Tesouraria do

Governo Municipal. O pagamento dos serviços náo será efetuado à Contratada se esta deixar de recolher
multa que lhe for imposta.
9.3. A multa aplicada por descumprimento do prazo global será deduzida do pagamento da última
parcela e as multas por inÍraçÕes de prazo parciais seráo deduzidas, de imediato, dos valores das
prestaÇóes a que correspondam.
9.4. Os valores resultantes das multas aplicadas por descumprimento de prazos parciais serão devolvidos
por ocasião do recebimento definitivo dos serviços, se a Contratada, recuperando os atrasos veriÍlcâdos
em fases anteriores do Cronograma Físico, entregar os serviços dentro do prazo global estabelecido.
9.5. Todas as multas poderáo ser cobradas cumulativamente ou independentemente

cLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES E DAS SANçÔES
10.1. A licitante que, convocada pelo Governo Municipal de São Benedito/CE, para assinar o

instrumento de contrato, se recusar a Íazê)o dentro do prazo previsto neste Contrato, sem motivo
justificado aceito pela Contratante, êstará sujeita à suspensão temporária de pârticipaçáo em licitaÇáo

promovida pelos órgâos do Município de São Benedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos
10.2. O atraso inlustificado na execução do contrato sujeitará a Contratada à multa de mora prevista no

presente Contrato, podendo a Contrátante rescindir unilateralmente o contrato. À Contratada será

aplicada, ainda, a pena de SUSPENSÂO de participaçáo em licitagão promovida pelos ÓÍgâos do

úunicÍpio de São Bénedito/CE, pelo prazo de 02 (dois) anos, perÍodo durante o qual estará impedidâ de

contratar com o MunicÍpio dê Sáo Benedito/CE.
10,3. Em caso de a Licitante ou Contratada ser reincidente, será declarada como inidÔnea para licitar e

contratar com o Municlpio de Sáo Benedito/CE.
10.4. As sanÇÕes previstas neste Contrato serão aplicadas pela Administração Municipal, à licitante

vencedora desta licitaçáo ou à Contratada, Íacultada a defesa prévia da interes-sada nos seguintes casos:

10.4.1. De 05 (cinco) áias úteis, nos casos de ADVERTÊNCIA e de SUSPENS,ÂO; -
10.4.2. De tO iOez) âias da abertura de vista do processo, no caso de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE
para licitar ou contratar com o MunicÍpio de Sào Benedito/CE.
iO.S. As sanÇões de ADVERTÊNC|Á, SUSPENSÃO e DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou

contratar com o MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, poderáo ser aplicadas juntamente com as dê MULTA

prevista neste Contrato;
i0.6. As sangÕes de SUSPENSÃO e de OECLARAÇÃO DE IDONEIDADE para licitar ou contratãr com o

MunicÍpio de São Benedito/CE, poderão também ser aplicadas às licitantes ou aos profissionais que, em

razáo àos contratos flrmados com qualquer órgáo da Administração Pública Federal, Estadual e Municipal:

| - tenha sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;
ll - tenham praticados atos ilÍcitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
lll - demonstrem possuir inidoneidade para contratar com a Administração Pública em virtudê de atos

ilÍcitos praticados.
10.7. Somente após a Contratada ressarcir o Município de Sáo Benedito/CE pelos preiuízos causados e
após decorrido o prazo de SUSPENSÃO aplicada é que poderá ser promovida a reabilitaçâo perante a

própria autoridade que aplicou a sanção.
i O.à n dectaraçâo àe inidoneídade é da competêncie exclusiva do(a) SECRETARIA DE

INFRAESTRUTURÀ E RECURSOS HÍoR|COS do municÍpio de São Benedito/CE.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL
11.1. A inexecugáo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisâo, com es consequências contratuais,
previstas no instrumento convocatório e as previstas em lei ou regulament
'11.2. 

Além da aplicaçáo das sançóes já previstas, o presente contrato ficará resÓindido de pleno direito,

independente de notúicaçáo judicial oú extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de rêclamar

indenizações relativas ài delpesas decorrentes de encargos provenientes da sua execuçáo, ocorrendo

quaisquer infraçÕes às suas ciáusulas e condiçÕes ou nas hipóteser{evistas na Legislaçâo, na forma do

artigo 78 da Lei 8.666/93. \ ,

í i.á. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos a{üos 79 e 80 da Lei de LicitaçÕes
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA GESTÃO E FISCALIZAçÃO DO CONTRATO
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na veriÍicação da

conÍormidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da

Contratante, espeôialmente designados, na Íorma dos arts. 67 e 73 da Lei no 8.666, de 1993.

12.2. O representante da Administraçáo anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas

com a execuçáo do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
'12.3. As decisôes e providências que ultrapassarem â competência do representante deverão ser
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoçâo das medidas convenientes.
12,4. As atividades de gestão do contrato serão realizadas pelo(a) servido(a) ROSILENE RODRIGUES
DE OLIVEIRA RIBEIRO, designado(a), na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n" 8 666, de 1993.

12.5. As atividades de fiscalização do contrato serào realizadas pelo(a) engenheiro(a) civil S(a). JOAO
BATISTA DE SOUZA JÚNIOR, CREA 50399D CE, designado(a), na forma dos arts.67 e 73 da Lei no

8.6ô6, de 1993 e conÍorme ART de Fiscalizaçâo da obra devidamente emitida

GLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIçOES GERAIS
13.1. A CONTRATAOA se obriga a manter, durante toda a execuçáo do contrato, em compatibilidade com

as obrigaçÕes por ela assumidas, todas as condiçÕes de habilitação e qualificaçâo exigidas na licitação.

13.2. O presente Contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao Edital de Licitação e à proposta

licitatória.
13.3. Ao CONTRATANTE se Íeserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no

artigo 58 da Lei n'. 8.666/93, alterada e consolidada.
13.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais

e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá

onerar o objêto do Contralo ou restringir a regularizaÇáo e o uso dos serviços pela Administração.
13.5. O contratado, na execuçâo do contrato, sem prejuÍzo das responsabilidadês contratuais e legais, nâo
poderá subcontratar partes do serviÇo sem a expressa autorizagáo da Administração
13.6. A Administraçâo rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com os termos do

Processo Licitatório e deste contrato.
'13.7. lntegram o presente contrato, independente de transcrigão, todas as peças que formam o
procedimento licitatório e a proposta ad.iudicada.
i3.8. A Contratada se obriga a efetuar, caso solicitado pela Contratante, testes previstos nas normas da

ABNT, para definir as caracterÍsticas técnicas de qualquer equipamento, malerial ou serviço a ser
executado.
13.9. As ligaçÕes provisórias que se fizerem necessárias para a execuçáo dos serviços, bem como a
obtenção de licenças e alvarás, correrão por conta exclusiva da Contrateda.
13.10. A fiscalizaaão se efetivará no local da Obra/Serviços, por proÍissional previamente designado pelo

Contratante, que comunicará suas atribuições.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
.14.1. O foro da Comarca de São Benedito/CE, Estado do Ceará, ê o competente para dirimir quêstÕes

decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 20 do art. 55 da Lei 8.666 de 21

de junho de 1993, alterada e consolidada.
Asàim pactuadas, as partes firmam o presente lnstrumento, em o4(quatro) vias, perante testemunhas que

também o assinam, para que produza os seus jurÍdicos e legais efeitos.

Sáo Benedito-CE, 

- 
de de

MUNICIPIO DE SÃO BENEDITO/CE
CNPJ N'

SECRETÁRIO(A)
CONTRATANTE

LICITANTE VENCEDORA
CNPJ N'

REPRESENTANTE LEGAL
SÓCIO ADMINISTRADOR

CONTRATADA

§
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TESTEN4UNHAS:
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São Benedito

ANEXO V Y
MODELOS DE DECLARAÇÕES

TOMADA DE PREÇOS n'2023.12.22.01

legal abaixo assinado, declara, sob as penas da lei:

a) e paê todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
processo licitatório, junto ao MunicÍpio de Sâo Benedito, Estado do Ceará, que, em cumprimênto ao

âstabelecido na Lei no 9.854, de 27t1011999, publicada no Dou de 28/10/í999, e ao inciso )«xlll, do
artigo 7", da Constituiçâo Federal, nâo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
pergoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

b) ê para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova em
procêsso licitatório, junto ao MunicÍpio de Sáo Benedito, Estado do Ceará, que concorda integralmente

com os termos deste edital e seus anexos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitaçâo para participar no

presente certame licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências

losteriores, nos termos do art. 32, §2o, da Lei n." 8.666/93 e que nâo existe reduçáo na capacidadê

financeira que venha a afetar as exigências contidas no edital. Pelo que, por ser a expressão da verdade,

firma e presente.

Local e date:

A Comissáo Permanente de Licitação do GOVERNO MUNIcIPAL DE SÃO BENEDITO/CE.

O Licitante CNPJ N,' por seu representante

Assinatura e Carimbo do Proponente
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que cumprem plenamente os requisitos para classiÍicaçáo como tal, nos termos do art. 3' da Lei

Complementar no '123, de 14 de dezembro de 2006, ressaltando, ainda, que não sê enquadram nas

disposiçÕes constantes do § 4", do artigo 30 da referida lei, estando apta, portanto, a exercer o dirêito de

prefereàcia como critério de desempate no procedimento licitatÓrio da TOMADA DE PREÇOS no

2023.12.22.01, realizada pela PreÍeiturâ Municipal de Sáo Benedito/CE

.ror.rrr t!rn{,r r df,

São Benedito
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO Oe MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO
PORTE

TOMADA DE PREçOS n" 2023.12.22.01

DECLARAMOS, sob as penas da lei, sem preJuízo das sançÕes e multas previstas neste ato convocatório,
que a empresa (denominaçáo da pessoa jurÍdica), CNPJ no

enderego é microempresa ou empresa de pequeno porte,

Cidade e data

Nome e assinatura do representante
RG /CPF

Nome e assinatura do Contador
CPF / CRC
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ANEXO Vil - MODELO DE PROCURAÇAO
TOMADA DE PREÇOS n'2023J222.01

DOCUMENTO EXIGIDO NO CREDENCIAMENTO

PRocURAcÃo

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu (titular,

sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, RG e
cPF).

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificaÇáo (nacionalidade, estado civil, profissâo, RG,

CPF e endereço).

PODERES: O outorgante confere ao outorgado (a) pleno e gerais poderes para representá-lo nas reuniÕes

ê procedimentos rêlativo à licitação na modalidade TOMADA DE PREçOS N.o 2023.12.22.01 do
MunicÍpio de Sáo Benedito/CE, podendo o mesmo, entregar documentos de credenciamento, envelopes
de proposta de preços e documentos de habilitação, assinar toda a documentagáo necessária, praticar

todós os demais atos pertinentes ao certame em nome do Outorgante que se Íizerem necessários ao fiel

cumprimento deste mandato, inclusive desistir ou interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675

do Código Civil está obrigado a satisfazer todas as obrigações contraÍdas pelo outorgado

Cidade e data

OUTORGANTE
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